
Força-tarefa em áreas de invasão 
totalizou 26 ações em 2013

A partir de segunda-feira a Associação de Moradores do núcleo começa a encaminhar as primeiras 30 
famílias para a assinatura do termo de adesão ao acordo judicial, proposto pela empresa Serramar 

Empreendimentos Imobiliários, detentora legítima da posse, para aquisição de seu imóvel. Página 08.

Marcos Pertinhes

Rondas são ostensivas e 
intensificadas na região do Parque 

Estadual Restinga de Bertioga (Perb), 
Chácara Vista Linda e Sítio São João. 

Página  07.

Moradores do Ana Paula começam a
assinar termos de adesão nesta segunda (03)

Kelly Santos agita o 
palco do Verão Azul 

neste sábado
Confira programação completa da Arena Centro e 

Indaiá na página 2.
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Fique por dentro: AtrAções 
CuLtuRAiS dEStE FinAL dE SEMAnA

Música – A música do século XX e do século XXI traz a marca da mistura, da fusão de gêneros, estilos 
e estéticas. Compositores notadamente eruditos buscam inspiração em temas populares, trazendo 
em sua música o eco das obras dos grandes compositores da música universal. Na programação de 
fevereiro, os grupos apresentam essas fusões. Neste sábado (1º), a partir das 20 horas, a Casa da Cultura 
recebe o Trio Almanaque. Formado por violoncelo, flauta e violão, o grupo mostra prelúdios, suítes, 
com temas retirados da música do povo, com canções e toadas que parecem compostas nos salões da 
música de concerto. No projeto Contemporâneos, o repertório do grupo é composto por obras de 
Astor Piazzolla, Egberto Gismonti, Toninho Horta, Villa-Lobos, Edmundo  Vilani  Cortês,  além  
de  músicas  autorais. A Casa da Cultura fica na Avenida Thomé de Souza 130, Praia da Enseada 
(Centro). A entrada é franca.

Teatro Infantil  – O Projeto 
Te a t r a d a  a b r e  o  m ê s  d e 
fevereiro, na Casa da Cultura, 
às 11 horas, com o espetáculo 
infantil ‘A Bruxinha’,  da Cia 
Truks. A montagem é o próprio 
S h o w  d a  Br u x i n ha ,  q u e  s e 
diverte inventando mágicas e 
conhecendo novos amigos, com 
quem partilha suas aventuras: 
um engraçado Leão, o Dragão e, 
é claro, seu secreto admirador, 
Greg ório.  O show, porém, é 
interrompido pela chegada de 
um Monstro muito desajeitado, que deseja “testar” a varinha de condão. O projeto é desenvolvido 
pelo Sesc Bertioga em parceria com a Prefeitura, por meio da Diretoria de Cultura, semanalmente, 
aos domingos. A entrada é livre.

Forte São João – A fortaleza mais antiga do Brasil fica aberta à visitação pública de segunda-feira a 
domingo, das 09 às 17 horas. As visitas são monitoradas e a entrada é franca. O Forte São João fica 
no entorno do Parque dos Tupiniquins, na Avenida Vicente de Carvalho, entre a Praia da Enseada 
e o Canal de Bertioga (Centro).

Arte no Parque - No Parque dos Tupiniquins, o visitante também poderá conferir a feira de artesanato 
local, denominada ‘Arte no Parque’, que nesta temporada acontece aos sábados, das 16 às 22 horas; 
e aos domingos das 11 às 17 horas. O acesso ao parque é livre. 

Projeto Harmonia – O Cineclube Buriquioca, com o apoio da Prefeitura, por meio da Secretaria de 
Turismo, Esporte e Cultura, realiza todo o fim de semana atividades culturais, no Quiosque 02, na 
orla da Praia da Enseada, como parte do Projeto Harmonia, idealizado pelo cineclube. Aos domingos 
acontece a já tradicional dança de salão, sempre sob a animação de um músico, das 19 horas às 22h30. 
O acesso ao Quiosque 02 é livre.

Divulgação / Internet

FIQUE SABENDO: 
Oficina Pagu – A Casa da Cultura está com inscrições abertas para mais uma oficina cultural 
Pagu sob o tema ‘Oficina de Interpretação: as Ações Físicas – o Método da Análise Ativa’, que 
será realizada a partir de 08 de abril, sempre as terças e quintas-feiras, das 19 às 22 horas, até 
06 de maio. A oficina é dirigida a atores, estudantes de teatro e demais interessados, acima 
de 15 anos de idade. São oferecidas 20 vagas. O objetivo da atividade é demonstrar a prática 
das ações físicas como elemento essencial do trabalho criativo do ator, ligando as fontes 
históricas e estéticas dessa abordagem metodológica ao conceito contemporâneo de atuação. 
Mais informações pelo telefone 3319-9150.
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LAZER

Kelly Santos agita o palco do Verão 
Azul 2014 neste sábado (1º)

A programação do Verão Azul 
2014 deste sábado (1º), em 
Bertioga, tem como destaque 
o melhor do melody, com a 
cantora Kelly Santos. De estilo 
eclético, a cantora ainda vai 
levar muito funk, axé e forró 
para a tenda montada na Praia 
da Enseada. Antes do show, a 
dupla de stand up comedy C1 
e C2 promete muita diversão.
 Já no domingo (02), 
Xandra Joplin vai levar para 
o palco o melhor da cantora 
americana  Jan is  Jopl in , 
considerada a rainha do rock 
nos anos 60. A atração sob ao 
palco às 22 horas.

INDAIá

No último final de semana 
do Verão Azul no Indaiá, as 
atrações que se apresentam 
na Praça Senador Antônio 
Ermírio de Moraes, no sábado 
(1º) serão a banda Nutcrackers, 

Programação do fim de semana ainda conta com nutcrackers e Soweto
com tributo à banda Capital 
Inicial, e o grupo Soweto, com 
o melhor do pagode.
 A  p r o g r a m a ç ã o 
completa de shows do verão 
pode ser conferida no site 
w w w. b e r t i o g a . s p . g o v. b r 
e no: www.facebook.com/
veraoazulbertioga .

TENDA DO CENTrO

01/02 -  Stand up comedy    / 
                 Kelly Santos e Banda
02/02 -  Xandra Joplin - Cover 
                Janis Joplin

07/02 - Spazio / CPM 22
08/02 -  Nengo Vieira e Jotta A 
                 (Fest Music Gospel)
09/02 -  Bob Dylan Cover

CANTO DO INDAIá

01/02 -  Nutcrackers
                 Soweto

Dirceu Mathias

TRIBUTO
PREFEituRA PRoRRogA PRAzo dE VEnCiMEnto do iPtu

A Prefeitura de Bertioga prorrogou o prazo de 
pagamento da primeira parcela do Imposto Predial e 
Territorial Urbano (IPTU) de 2014 para o dia 14 de 
fevereiro.
 A Secretaria de Administração e Finanças 
apontou ao prefeito do Município problemas 
operacionais com a emissão e envio dos carnês do IPTU 
em virtude da substituição do sistema informatizado de 

gestão tributária. Por estas razões, o chefe do Executivo 
promulgou o Decreto nº  2.110/2014 prorrogando o 
prazo.
 O Código Tributário Municipal não permite 
desconto no pagamento à vista após o dia 31 de janeiro. 
Desta forma, quem optar pelo pagamento integral entre 
os dias 1º e 14 de fevereiro não contará com o benefício 
do desconto de 3%, porém, em virtude da prorrogação, 

não haverá incidência de juros ou multas. 
 A Secretaria de Administração e Finanças 
comunicou à Caixa Econômica Federal ,  banco 
conveniado, a nova data de vencimento.  Entretanto, 
vale ressaltar que as guias poderão ser geradas através do 
site www.bertioga.sp.gov.br, na seção de servicos online,  
já com a alteração da data de vencimento para pagamento 
em qualquer agência bancária.
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BEACH SOCCER
torcida contagia os Jogos da

taça Cidade de Bertioga

Uma chuva de gols invadiu as areias da 
Praia da Enseada esta semana. Até quinta-
feira (30), a rede balançou 79 vezes na 
Taça Cidade de Bertioga de Beach Soccer, 
arrancando suspiros e animando a galera que 
lotou as arquibancadas para acompanhar os 
jogos. 
 A disputa está acontecendo na 
Arena Esportiva Verão Saudável, instalada 
na Praia da Enseada, em frente à Praça de 
Esportes Radicais João Carlos Ferreira 
Mathias dos Santos, e segue até 14 de 
fevereiro, de segunda à sexta-feira, das 18 às 
22 horas.  A programação acontece dentro 
do Projeto Verão Azul 2014. 
 Na quinta-feira (30) o show 
ficou por conta dos meninos do União 
Bertioguense (Principal) que deram um 
chocolate de 9x2 nos Tapa Jóis. O Guaratuba 
(sub-20) venceu o EC Nova Estrela “B”, por 
4x3. Já o Cruz Vermelha (sub-20) levou a 
melhor sobre o Grêmio Guarujá, vencendo 
por 3x2. No jogo entre o Cruz Vermelha 

(sub-11) e  o ACCB Multimarcas, o placar 
foi de 3x0 para o Cruz Vermelha.   
 Já na segunda-feira (27) o destaque 
foi o Futuro do Amanhã (sub-13) que 
deu uma goleada de 6x0 no Desportivo 
Bertioguense.  Na terça-feira (28) os 
meninos do Mercadão do Povo (Principal) 
levantaram a torcida. Eles balançaram a 
rede sete vezes contra o Vida Saudável 
que marcou dois gols. Na quarta-feira 
(29) o show ficou por conta dos rapazes 
do Mercadão do Povo A (Principal) que 
marcaram 11 gols em cima do Beira Rio, 
nas oitavas de final.  

COMPETIçãO 
A competição conta com jogos de segunda 
à sexta-feira, das 18 às 22 horas. A disputa 
está reunindo 75 equipes, num total de 
aproximadamente 900 atletas, divididos 
nas categorias masculina sub -11, sub-13, 
sub-15, sub-20, Principal (livre), Master 
(acima de 40 anos), e feminina geral.

Renata de Brito
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O Município de Bertioga vai receber mais 
de R$ 6,3 milhões para aplicação em obras 
de infraestrutura e mobilidade urbana. 
No domingo (26), o governador Geraldo 
Alckmin assinou autorização da liberação 
do recurso, proveniente do Departamento 
de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias 
(Dade), em cerimônia que aconteceu em 
Santos e contou com a presença do prefeito 
de Bertioga.
 As verbas estão separadas em 
duas intervenções. A primeira delas refere-
se ao conjunto de obras que engloba a 
urbanização da marginal da SP-55 (Rodovia 
Rio-Santos), entre a Rua José Carlos Pace 
e o trevo do Condomínio Hanga Roa, e a 
implantação do sistema viário no entorno 
da Rodoviária, no bairro Vista Linda. O 
valor é de R$ 4.483.061,10.
 A segunda trata da recuperação 
da pavimentação asfáltica e execução de 
microdrenagem da Avenida Anchieta, no 
trecho entre o bairro Jardim Rio da Praia e 
o Indaiá. O valor é de R$ 1.839.315,54. As 
obras totalizam o valor de R$ 6.322.376,64, 

referente ao Dade do ano de 2014. 
 A obra de urbanização da marginal 
da Rodovia Rio-Santos é uma das principais 
reivindicações da comunidade do bairro 
Vista Linda, além de beneficiar o turismo no 
Município. “Ainda vai permitir a integração 
dos usuários da Rodoviária com o Sistema 
Integrado de Transporte Municipal”, 
lembrou o prefeito.
 Já a obra de recapeamento da 
Avenida Anchieta, o principal eixo de 
ligação entre os bairros e importantes 
pontos turísticos - e a um corredor 
comercial, ainda vai ser integrada ao 
conjunto de inter venções que vêm 
ocorrendo.  Essas intervenções incluem 
duplicação, implantação de ciclovia e 
serviços de micro e macrodrenagem.
 O s  p r ó x i m o s  p a s s o s  p a r a 
a efetivação das obras, cuja verba foi 
liberada no domingo, serão a entrega do 
pacote técnico por parte da Prefeitura de 
Bertioga, e aguardar a autorização para 
licitação. O prazo estimado de conclusão 
da obra é de 12 meses.

Bertioga recebe R$ 6,3 milhões para 
obras de infraestrutura e mobilidade urbana

INVESTIMENTO

Verba será utilizada para urbanização da marginal da Rodovia Rio-Santos, para obras no entorno da Rodoviária
e para recuperação da pavimentação da Avenida Anchieta

Saúde realiza pedágio de 
conscientização sobre dSts

pREVENçãO

A Secretaria de Saúde, por meio do 
Centro de Testagem e Aconselhamento 
(CTA), deu início na terça-feira (29), 
a mais uma ação preventiva, com a 
realização de um pedágio informativo, 
com distribuição de ‘Kits da alegria’, 
visando conscientizar a população sobre 
as Doenças Sexualmente Transmissíveis 
(DSTs) e Aids (HIV). 
 A iniciativa aconteceu no 
semáforo entre a Avenida Anchieta 
e a Rua Rafael Costábile.  De acordo 
com a chefe de Setor do CTA, Silvia 
Carrijo, os kits contêm preservativos 

masculino e feminino e gel lubrificante. 
“No primeiro dia, entregamos 500 
kits. Nossa meta é manter esse número 
também nos outros dias”.
  Silvia lembra que o pedágio 
também será realizado nos próximos 
dias 05, 06, 07, 12, 13,14, 20 e 21; e 
na semana que antecede o Carnaval, 
nos dias 24, 25, 26 e 27 de fevereiro.  
Para mais informações sobre DSTs e 
Aids, entrar em contato com o CTA, 
pelo telefone 3317-1222.  O CTA fica 
na Rua Rafael Costábile, 746 – Vila 
Itapanhaú.

Marcos Pertinhes

Renata de Brito
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ESpORTE
EquiPE dE PEdEStRiAniSMo 
APRESEntA Ao PREFEito oS 

tRoFéuS dE 2013
A equipe de pedestrianismo de Bertioga esteve no gabinete 
do prefeito, no último dia 24, para apresentar um balanço de 
2013. Nas categorias adulto, foram conquistados 244 troféus 
e nas categorias infantil, 82, totalizando 326 premiações. 
 Segundo o treinador Antônio Coleto dos Reis, o 
Zezinho Reis, os atletas de Bertioga vêm conquistando boas 
colocações nas competições realizadas na região. Por equipe, 
o Município ficou em 4º lugar no geral e obteve a mesma 
colocação na categoria feminino, no Campeonato Santista 
de Pedestrianismo. O destaque foi Juliana Alexandre, que 
conquistou a primeira colocação na categoria 25/29 anos, 
também no Santista.
 O prefeito ficou impressionado com os resultados 
e elogiou o trabalho realizado por Zezinho. “O incentivo 
ao esporte  é  muito importante para as  g erações  mais 
novas. Esporte tira a criança da rua, desenvolve física e 
intelectualmente”, afirmou o prefeito, que garantiu apoio 
para novas conquistas da equipe em 2014.

Dirceu Mathias

MAIS VERBAS

Bertioga recebe 2 milhões do Fehidro
D u a s  i m p o r t a n t e s  o b r a s 
de microdrenagem no bairro 
Indaiá, que representam o fim 
dos alagamentos em períodos 
chuvosos, receberão um reforço 
de verbas. O primeiro documento, 
no valor de R$ 1,2 milhão, foi 
assinado pelo prefeito na quarta-
feira (29), em São Paulo, e o 
segundo, no valor de R$ 800 mil, 
será assinado na semana que vem. 
Ambos autorizam o repasse de 
valores do Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos (Fehidro). 
 O valor total das obras é de 
R$ 2 milhões e será utilizado para 
execução de obras de drenagem 
superficial, com instalação de 
tubulação, boca de lobo, poços 
de visita, guia e sarjeta. O projeto 
atende duas bacias hidrográficas. 
na Rua Lucas da Cruz. Uma delas 
é composta por LC7 e LC10, 
no valor de R$ 1,2 milhão, com 
contrapartida da Prefeitura de 
R$ 300 mil. A outra é composta 
por LC 8 e LC9, no valor de R$ 
800 mil, com contrapartida de 
R$ 66 mil da municipalidade, 
totalizando um investimento de 
mais R$ 2,86 milhões.
 As ág uas pluviais de 
ambas as bacias serão canalizadas 
para os canais das avenidas Lucas 
da Cruz Carvalho e Anchieta 
e da Rua do Telégrafo, obras já 
concluídas. Com os ser viços 
de microdrenagem, oito ruas 
da região do Indaiá passarão 
por intervenção: Mariano Laet 
Gomes, São Francisco do Sul, 
Rua do Vereador, Oscar Martins 
Pinheiro, Washington Cruzeiro 
de Aguiar, Prudêncio Nunes, 
Sabino Abdala e David Pimenta. 
 A microdrenagem da 
região, além de beneficiar dezenas 
de famílias, ainda permitirá a 
pavimentação das vias de forma 
definitiva, sem a necessidade 
de intervenções futuras. Dois 
projetos de pavimentação de 

Verba será utilizada para obras de microdrenagem no indaiá, beneficiando oito ruas

vias apresentados pela Prefeitura 
de Bertioga no Programa de 
Aceleração do Crescimento 2 
(PAC 2), de Pavimentação e 
Qualificação de Vias Urbanas – 3ª 
fase, foram pré-selecionados.
 Os investimentos somam 
R$ 33,4 milhões, sendo R$ 31,6 
milhões do Governo Federal, com 
contrapartida do Município de R$ 
1,7 milhão. Caso o financiamento 
seja aprovado, a área beneficiada 
engloba as avenidas Anchieta, 
Lucas da Cruz Carvalho e do 
Telégrafo e Rua Valdemar Costa 
Filho.

FEHIDrO
Somente no ano passado, o 
Município recebeu R$ 750 mil 
do Fehidro para execução de 
obras de microdrenagem das ruas 
Ivo Henrique e Ênio Barbato, no 
Centro da Cidade.
 Pa r a  o  p r e f e i t o  d e 
Bertioga, que é presidente do 
Comitê de Bacias Hidrográficas 

da  Ba ixada  Santi sta ,  e sses 
recursos são importantes para a 
execução de obras estruturantes 
no Município, que, apesar de 
serem enterradas, representam a 
possibilidade de investimentos 
em pavimentação e paisagismo. 
 Como presidente do 
Comitê, ele ainda reforça a 
importância do empenho das 
equipes técnicas dos municípios 
p a r a  q u e  um  p ro j e t o  s e j a 
aprovado junto ao Fehidro. 
“Primeiro, é recomendável que 
ele esteja enquadrado no Plano de 
Bacias, além disso, o município 
deve ter toda documentação 
a d e qua da ,  c om o  c er ti d õ e s 
de tributos do INSS, Receita 
Federal, entre outros. Ainda 
deve comprovar, por meio de 
documentos, a capacidade de 
contrapartida financeira e ter 
um projeto bem elaborado e 
convincente, seguindo todo o 
termo de referência exigido pelo 
Fundo”.

Marcos Pertinhes
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MEIO AMBIENTE
Força-tarefa em áreas de invasão

totalizou 26 ações em 2013
A  D ire t o r i a  d e  O p er a ç õ e s 
Ambientais (DOA) da Prefeitura 
de Bertioga fechou 2013 realizando 
26 operações, por meio de força-
tarefa, que visam impedir ocupações 
irregulares em áreas de preservação 
ambiental e parcelamentos ilegais 
de solo no Município.  As rondas 
são ostensivas e são intensificadas na 
região do Parque Estadual Restinga 
de Bertioga (Perb), Chácara Vista 
Linda e Sítio São João.
 A Força-tarefa, comandada 
pela DOA , responsável pela 
demolição e apreensão de material, 
envolve a Polícia Militar Ambiental, 
que faz as intimações e autuações; a 
Guarda Civil Municipal (GCM), 
Polícia Militar e as secretarias 
de Obras, de Habitação e de 
Assistência Social. A Fundação 
Florestal também colabora com o 
trabalho, uma vez que grande parte 
das áreas de preservação permanente 
encontra-se no Perb.
 Só em janeiro deste ano, a 
força-tarefa realizou quatro ações, 
ou seja, uma por semana, sendo 
duas delas na Chácara Vista Linda, 
onde a equipe fez uma demolição e 
uma autuação em área onde ocorreu 
parcelamento irregular de solo. No 
ano passado, no mesmo local foram 
oito ações contra invasões ilegais, 
que culminou em 11 demolições, 
três intimações e uma pessoa 
autuada.
 D e  a c o r d o  c o m  o 
diretor de Operações Ambientais 
d o  Mu n i c í p i o ,  s ã o  f e i t a s 
rondas ostensivas e ao serem 
detectadas ocupações irregulares, 
desmatamentos, ou qualquer indício 
de invasão, a força-tarefa entra 
em ação para coibir. “A legislação 
ambiental estabelece que edificações 
construídas em áreas de proteção 

Rondas são ostensivas e intensificadas na região do Parque Estadual Restinga de Bertioga (Perb), 
Chácara Vista Linda e Sítio São João

Marcos Pertinhes

permanente podem ser demolidas 
sem a necessidade de autorização 
judicial”, explica.
 A força-tarefa em Bertioga 
foi criada em 2012, durante uma 
reunião comandada pelo prefeito  de 
Bertioga  e representantes dos órgãos 
envolvidos, visando desenvolver, 
prioritariamente, um trabalho 
preventivo voltado ao congelamento 
de ocupações de áreas e edificações 
irregulares no Município.
 Na ocasião, o trabalho de 
monitoramento em áreas urbanas, 
onde havia invasão de propriedades, 
já vinha sendo feito pela fiscalização 

municipal, por meio da DOA. Em 
alguns pontos foi constatado pela 
Prefeitura, aumento significativo 
das áreas ocupadas,  em que 
aparentava ser ação orquestrada 
e premeditada para ocupação 
irregular.
 P r e o c u p a d o  c o m 
a situação,  o prefeito então 
convocou a reunião para que fosse 
estudada uma ação integrada em 
parceria com órgãos de segurança, 
fiscalização municipal, entidades 
sociais e judiciário, com o intuito 
de traçar um plano operacional. 
Assim foi criada a força-tarefa.

AntES dE CoMPRAR ou 
ConStRuiR ConSuLtE A 

PREFEituRA
Os técnicos que acompanham a força-tarefa têm constatado que algumas 
ocupações irregulares acontecem em áreas particulares, que sofreram 
parcelamentos ilegais. São chácaras que foram divididas e os terrenos 
vendidos irregularmente e não contam com documentação. 
 De acordo com a lei 6766/79, que dispõe sobre parcelamento 
de solo urbano, o desmembramento de uma área em lotes deve ser feito 
com autorização da Prefeitura e dos órgãos estaduais, conforme o caso.
 Antes de adquirir qualquer imóvel devem ser consultadas as 
documentações. Contratos de compra e venda e instrumentos particulares 
de cessão de uso não garantem a propriedade do imóvel. Também deve 
ser verificado se o imóvel encontra-se em área de preservação ou se conta 
com processo de danos ambientais. 
 Informações sobre a situação dos imóveis podem ser adquiridas 
nas secretarias de Meio Ambientes ou de Obras, no Paço Municipal, pelo 
telefone 3319-8000 – ramais 8034 ou 8033. Já as denúncias de invasões 
podem ser feitas a DOA, pelos telefones 3317-7073 ou GCM pelo 
número 153.

Dirceu Mathias
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ACORDO
Moradores do Ana Paula 

começam a assinar termos de 
adesão nesta segunda (03)

Atendimento será no espaço Cidadão – Centro,
no período das 9 às 16 horas

As 543 famílias, moradoras no 
Núcleo Ana Paula, darão mais 
um passo para a regularização 
fundiária. A partir de segunda-
feira (03),  a  Associação de 
Moradores do núcleo começa 
a encaminhar as primeiras 30 
famílias para a assinatura do 
termo de adesão ao acordo 
judicial, proposto pela empresa 
Serramar Empreendimentos 
Imobiliários, detentora legítima 
da posse, para aquisição de seu 
imóvel. 
 In i c i a t i v a  a t e n d e  a 
parecer da promotoria pública, 
que considera a legitimidade 
da proposta ,  e  sol icita  que 
s e j a m  c u m p r i d o s  o s  p r é -
requisitos pelos moradores, 
Prefeitura e Serramar, conforme 
manifestação do MP nos autos 
139/98, da 1ª Vara Judicial, 

proferida no último dia 21, 
p e l o  prom o tor  d e  Justi ça , 
Diogo Pacini de Medeiros e 
Albuquerque.
 Os termos de adesão 
d e v e r ã o  s e r  a s s i n a d o s  n o 
E s p a ç o  C i d a d ã o - C e n t r o 
(Avenida Anchieta, 392), onde 
a Prefeitura montou uma base 
com todo o suporte técnico 
e social.  No local estará uma 
e qu i p e  rep re s enta d a  p e l a s 
secretarias de Desenvolvimento 
Social, Habitação, Gabinete 
e Procuradoria , além de um 
m em bro  da  A ss o c i a çã o  d e 
Moradores. O atendimento será 
das 9 às 16 horas.
 No ato da assinatura, 
cada família deverá apresentar 
o original e a cópia do RG, CPF 
(obrigatório), nº do lote em 
questão, espelho do IPTU, contas 

de água e de luz, certidão de 
casamento e de nascimento dos 
filhos e a cópia do compromisso 
de compra e venda.
 Ao assinar o termo de 
adesão, a família já vai ficar 
sabendo o valor que terá que 
pagar pelo seu lote, logo após 
a homologação do documento 
p e lo  ju iz  da  c omarca ,  que 
oficializará a compra dos lotes 
que poderá ser feita em 48 vezes, 
conforme acordo dos moradores 
com a Serramar.
 P a r a  m a i s 
esclarecimentos sobre o assunto, 
o morador deve entrar em contato 
com a Associação do núcleo, 
que faz plantão permanente no 
local, ou entrar em contato pelo 
telefone celular (13) 99614-
5208, com Ronaldo dos Santos, 
presidente da entidade.

COMÉRCIO
PREFEituRA intEnSiFiCA 

FisCAlizAção no ComérCio 
AMBuLAntE nA oRLA dA EnSEAdA
A Prefeitura de Bertioga vai 
intensificar a fiscalização sobre o 
comércio ambulante, na Praia da 
Enseada (Centro), tendo em vista 
o grande número de reclamações 
dando conta de que alguns desses 
comerciantes estariam usando 
equipamentos da orla, como 
chuveiros, para lavar talheres e 
panelas e para encher galões e 
usar nos carrinhos. A ação será 
coordenada pela fiscalização da 
Diretoria de Abastecimento.
 A prática é proibida por 
lei e, de acordo com o diretor de 
Abastecimento do Município,  
se as denúncias se confirmarem, 
caberá notificação ao responsável 
e o pagamento de multa de 
100 UFIBs (Unidade Fiscal de 
Bertioga), atualmente no valor 
de R$ 2,5921 a unidade. 
 “Com essa prática, esses 
ambulantes estão dando provas 
de que não estão aptos a exercer 
a função. Eles são a porta de 
entrada da praia e, agindo dessa 
forma estão correndo o risco, 
inclusive, de terem suas licenças 
canceladas”, alerta.
 A Prefeitura vem 
trabalhando, desde o ano 
passado, na padronização dos 

Renata de Brito

equipamentos, como parte 
do Projeto Ambulante Nota 
10, que estabelece que, todo 
permissionário, cumpridor da 
legislação que rege o comércio 
ambulante (normas de higiene, 
bom uso do espaço público, 
uniforme, luvas etc.) recebe um 
selo de aprovação, que leva o 
nome do projeto.
 O diretor ressalta que o 
grande número de substituições 
dos equipamentos demonstra que 
os ambulantes estão entendendo 
a ação e procurando se adequar 
aos novos padrões. “Sabemos 
que mais de 90% deles são 
pessoas trabalhadoras e ordeiras, 
por isso, peço para que nos 
ajudem a observar e a fiscalizar 
esses que estão infringindo a 
lei e denegrindo a imagem do 
ambulante na Cidade”.
 A s  r e c l a m a ç õ e s 
e denúncias sobre práticas 
irreg ulares cometidas por 
ambulantes devem ser levadas à 
Diretoria de Abastecimento da 
Prefeitura, no Paço Municipal 
(Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 – Vila Itapanhaú) ou pelos 
telefones: 3319-8017 e 3319-
8113.

Marcos Pertinhes
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MELHORIAS
Educação cobra do dirigente Regional 

presença dos professores em sala de aula 
O secretário de Educação de Bertioga esteve 
reunido na manhã de terça-feira (28) com 
representantes da Diretoria Regional de 
Ensino, para cobrar a presença dos professores 
em sala de aula. Ele também levantou a 
possibilidade de ampliar o benefício do 
Adicional Local de Exercício (ALE), dos 
educadores. 
 A reunião contou com a presença 
do Dirigente Regional de Ensino, João 
Bosco; do diretor do Centro de Informação 
Educacional, Alex Fabiano, e do diretor 
de Núcleo Pedagógico, Luiz Fernandes 
Gonçalves. 
 O ALE é um beneficio que é 
acrescentado no salário dos professores da rede 
estadual e pode ser utilizado no transporte 
daqueles que moram em outras cidades e 
trabalham em Bertioga. A ideia é levar essa 
reivindicação ao secretário de Educação 
do Estado, para que a lei também beneficie 
municípios com menos de 300 mil habitantes.
 Durante a reunião, o dirigente 
de ensino afirmou que todas as salas de 
aula do Estado já foram atribuídas, ou seja, 
já tem professor para lecionar no ano de 
2014, e Bertioga foi a única cidade onde 
não houve fechamento de classes. “Tivemos 
reclassificação das salas de aula. Diminuíram 
as salas e sobraram professores em cidades 
como Cubatão e Guarujá. Já que em Bertioga 
não houve fechamento de classes e existem 
professores disponíveis de outras cidades, é 
possível que eles venham para o Município”, 
disse.  
 Além de buscar soluções para a falta 
de professores, a reunião também abordou 
outros problemas como a manutenção dos 
prédios das escolas estaduais e a necessidade 
de construção de novas unidades escolares para 
suprir o déficit de vagas do Município. 

 PlANO DE OBrAS 
Durante a reunião, também foi apresentado 
o Plano de Obras de Serviços Escolares, que 
contempla a reforma e a construção de novas 
unidades, que estão em fase de pré-licitação. 
Uma delas é a ampliação de três salas na EE 
Vista Linda e a reforma da EE Vicente de 
Carvalho II. “A ideia é a construção de uma 
nova unidade em Vicente de Carvalho II, 
porém, vamos reformá-la ainda este ano 
e entregar o prédio para a Administração 

Municipal. Depois vamos construir uma nova 
unidade”, disse o diretor de ensino. 
 Também há previsão de construção 
de uma escola em Guaratuba e outra na Riviera 
de São Lourenço. Ambas com oito salas cada. 
O secretário de Educação de Bertioga também  
propôs um estudo para municipalizar o ensino 
até o 9º ano. “Entendo que essa é uma meta 
ambiciosa, que exige planejamento, por isso 
vamos estudar com bastante cautela”, afirma.

rEUNIãO COM O 
PrEFEITO

Durante a semana, o prefeito de Bertioga 
esteve reunido com técnicos da Secretaria 
de Educação, oportunidade em que definiu 
algumas prioridades para este primeiro 
semestre do ano. O prefeito pediu atenção 
para as negociações visando manter e ampliar 
os cursos da Escola Técnica (ETEC) no 
Município, atualmente uma extensão da 
ETEC São Sebastião, funcionando na 
Faculdade Bertioga (Fabe). Outra prioridade 
apontada pelo prefeito foi a implantação de 
cursos ministrados por faculdades à distância, 
voltados à formação de professores e cidadãos. 
 Entre as necessidades prioritárias 
apresentadas pelo secretário ao prefeito 
estão a conservação e manutenção dos 
prédios e instalações das unidades escolares; 
ronda escolar, que deverá ser acionada nos 
próximos 15 dias;  a criação de uma central de 
monitoramento voltado às escolas, a fim de 
evitar furtos e roubos na unidades; estruturação 
física  e das ações voltadas à educação Inclusiva; 
a manutenção dos programas  dedicados aos 
alunos como Ecocaique e Costão Rochoso, 
projeto Elektro nas Escolas; Programa de Uso 
Racional da Água (Pura), da Sabesp; Clorofila, 
com a Sobloco, Costa Norte Escola, entre 
outras atividades.
 O prefeito deu carta branca para 
que o Secretaria de Educação trabalhe todas 
essas questões por entender, sobretudo, que o 
governo está passando para um novo tempo. 
Para ele só existe gestão pública eficiente, se 
houver planejamento estratégico e ressaltou 
a importância da gestão eficiente, pautada na 
vontade de querer executar. “Por isso, sou a 
favor de desenvolver a meritocracia em meu 
governo, modelo de gestão que visa valorizar 
o servidor público a partir da qualidade do 
trabalho que ele desempenha” .

SEgURANçA
nEiM ViStA LindA 

é Alvo de vândAlos
O Núcleo de Educação Infantil Municipal 
(Neim) Vista Linda foi alvo de vândalos.  A 
unidade teve portas e cadeados destruídos. 
Nenhum equipamento foi subtraído. Por 
conta de ataques que vêm se tornando 
constantes nas unidades escolares, a 
Secretaria de Educação já está adotando 
medidas  de segurança para evitar esse 
tipo de ação.
 A secretaria está acionando o 
comando da Guarda Civil Municipal, 
solicitando plantão  noturno nos dias 
normais  e fins de semana, além de 
implementar melhorias na segurança 
dos próprios municipais, como a revisão 
de muros, portões, portas e janelas. 
Além disso pretende instalar câmeras e 
fortalecer as rondas escolares.
 A  Pr e f e i t u r a  s o l i c i t a  à 
comunidade, que mora no entorno das 
escolas, que colaborem ficando atenta a 
movimentações estranhas nas escolas no 
período noturno e durante os finais de 
semana. A Guarda Civil Municipal pode 
ser acionada pelo  número 153 e a Polícia 
Militar pelo 190.

Marcos Pertinhes
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BERTPREv

PORTARIA Nº 01/14 - BERTPREV

 ALEXANDRE HOPE HERRERA, presidente interino do 
BERTPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial os artigos 111, VI  da LC 95/13 e pela Portaria nº 31/13 - BERTPREV, 
e REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES, Coordenadora Jurídico-
Previdenciária,  considerando o que ficou decidido no processo administrativo 
nº 047/14 – BERTPREV, tendo como objeto a concessão de aposentadoria por 
tempo de contribuição e todos os atos devidamente cumpridos e observados,
 Concedem aposentadoria por tempo de contribuição, com 
proventos integrais,  à sra. MARIA DE LOURDES RAMIRO DE CAMPOS,  
portadora da Cédula de Identidade RG e CPF insertos em seu respectivo 
prontuário funcional, servidora pública da Prefeitura do Município de Bertioga, 
registro funcional 250, contadora, nível 10 GVI,  fundamentada no artigo 6º da 
Emenda Constitucional 41/03 c/c artigo 2º da Emenda Constitucional 47/05 e 
artigos 147, 151 e 153, I da LC 95/13; com os direitos e vantagens previstos 
nos artigos 2º, I da LC 79/11; 56, I e II e 57 da Lei Municipal 129/95 e artigo 
1º da LC 90/12, utilizados para fins de cálculo de proventos, nos termos do 
artigo 81 da LC 95/13, entrando em vigor na data da sua publicação.

Bertioga, 28 de janeiro de 2014

ALEXANDRE HOPE HERRERA
Presidente Interino do BERTPREV

REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES
 Coordenadora Jurídico-Previdenciária

PORTARIA Nº 02/14 – BERTPREV

 ALEXANDRE HOPE HERRERA, presidente interino do 
BERTPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial os artigos 111, VI  da LC 95/13 e pela Portaria nº 31/13 - BERTPREV, 
e REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES, Coordenadora Jurídico-
Previdenciária,  considerando o que ficou decidido no processo administrativo 
nº 166/13 – BERTPREV, tendo como objeto a concessão de aposentadoria 
por invalidez e todos os atos devidamente cumpridos e observados,
 Concedem aposentadoria por invalidez, com proventos integrais,  
à sra. ELIZETE MARIA FERNANDES,  portadora da Cédula de Identidade 
RG e CPF insertos em seu respectivo prontuário funcional, servidora pública 
da Prefeitura do Município de Bertioga, registro funcional 939, médica 
veterinária, nível 10 HIV,  fundamentada artigo 40, §§ 1º, I, parte final;  2º e  
21º da Constituição Federal c/c EC 70/12, artigo 1º e LC 95/13, artigos 24, V, 
80, § 1º, 148, 151, § 2º, combinados entre si,  com os direitos e vantagens 
previstos nos artigos 2º, I da LC 79/11; 56, I e 57 da Lei Municipal 129/95, 
utilizados para fins de cálculo de proventos, nos termos do artigo 81 da LC 
95/13, entrando em vigor na data da sua publicação

Bertioga, 28 de janeiro de 2014

ALEXANDRE HOPE HERRERA
Presidente Interino do BERTPREV

REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES
 Coordenadora Jurídico-Previdenciária

RESOLUÇÃO Nº 01/14 – C.A./BERTPREV

 ALEXANDRE HOPE HERRERA, presidente interino do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Bertioga, na 
qualidade de Presidente do Conselho Administrativo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, com fundamento no disposto no artigo 96, § 
1º; 103, II e 82, § 3º, todos da LC 95/13 e pela Portaria nº 31/13 - BERTPREV, 
e considerando deliberação do Conselho Administrativo, em reunião ocorrida 
em 30/01/14, registrada em livro de atas, baixa a presente Resolução, nos 
seguintes termos:
 Art. 1º. Por esta Resolução disciplina-se o parcelamento de valores 
oriundos de contribuições previdenciárias não descontadas dos segurados 
e não repassadas pelos órgãos patronais ao BERTPREV, assim como não 
pagas diretamente pelos segurados, quando couber, conforme Anexos I e 
II – Modelos de Termo de Acordo, parte integrante da presente resolução.
 Art. 2º. Autoriza-se o parcelamento de débitos até o máximo de 60 
(sessenta) parcelas, mediante desconto em folha de pagamento mensal do 
órgão patronal, para o caso de contribuições previdenciárias não descontadas 
dos segurados e não repassadas pelos órgãos patronais ao BERTPREV, e 
depósito em conta bancária em nome do BERTPREV, para o caso de não 
pagamento a cargo diretamente do segurado.
 Art. 3º. Os pagamentos deverão iniciar-se na folha de pagamento 
do mês seguinte ou até o dia 10 do mês seguinte, ambos a contar da assinatura 
do presente termo, conforme uma das situações descritas no artigo anterior.
 Art. 4º. Para apuração do montante devido, deverá ser observada 
a legislação pertinente no que tange a pagamento em atraso das contribuições 
previdenciárias, utilizando-se dos mesmos índices de correção monetária para 
as parcelas vincendas, com acréscimo de juros de 1% ao mês. 
Parágrafo único – Deverão ser observados os mesmos critérios estabelecidos 
no artigo 83, caput da LC 95/13 para o atraso no pagamento de qualquer 
parcela.
 Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Bertioga, 30 de janeiro de 2014

ALEXANDRE HOPE HERRERA
PRESIDENTE INTERINO

ANEXO I

TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E CONFISSÃO DE DÉBITOS 
PREVIDENCIÁRIOS NÃO DESCONTADOS PELO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO.
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA – BERTPREV, com sede à R. Rafael Costábile, 
596, Jd. Lido, cidade de Bertioga, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob 
o nº 02.581.343/0001-12, representado neste ato por ___________, Presidente 
da Autarquia, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador (a) da cédula 
de identidade RG nº. _________e CPF/MF nº. ___________, residente e 
domiciliado à __________; _____________________ (órgão patronal), 
com sede à _________________, inscrito no CNPJ ___________________, 
representada neste ato por seu ___________________ (representante 
legal), ______________________(______________) e o (a) segurado (a) 
________________________ (qualificação do segurado), ocupante do cargo 
efetivo de _________________, do quadro de pessoal da ______________ 
(órgão patronal), sob o registro funcional nº___________, conforme o 
constante no processo administrativo nº _____________- BERTPREV, 
acordam entre si o seguinte:
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Cláusula primeira

Do Objeto

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Bertioga  - BERTPREV é credor da quantia de R$ __________ 
(______________), correspondente às contribuições previdenciárias devidas 
e não repassadas ao regime próprio de previdência social dos servidores 
públicos municipais, no que diz respeito à ______________(origem do débito), 
discriminada na planilha em anexo, que deste instrumento faz parte integrante.
Pelo presente instrumento, o segurado confessa ser devedor do montante 
citado e compromete-se a quitá-lo mediante desconto em folha de pagamento 
mensal, gerida pelo (a) _____________(órgão patronal), que aqui se 
compromete a assim realizar, a partir do mês seguinte ao da assinatura do 
presente termo, com depósito em conta bancária em nome do BERTPREV: 
Banco __________ Agência___________ Conta corrente nº_______________ 
e envio de comprovantes de pagamento.
O Segurado renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor 
e procedência da dívida, assume integral responsabilidade pela exatidão do 
montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito 
do credor de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras importâncias 
devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo 
período ou fato gerador.

Clausula segunda
Do Pagamento

Os valores originais e atualizados da dívida estão discriminados conforme 
planilha abaixo:
(Planilha)
O Montante de R$ _________ (____________) será pago em ____ (_____) 
parcelas mensais e sucessivas de R$ _________ (______________), 
conforme determina a Resolução nº 01/14 C.A./BERTPREV, acrescidas dos 
juros e atualizações estabelecidos na cláusula terceira.
Ocorrendo atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, incidirão multa de 
2% e juros de 1% (hum por cento) ao mês, calculado sobre o débito atualizado 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, desde a data 
do vencimento até a data do pagamento, encargos esses a serem suportados 
pelo (a)_____________________ (órgão patronal).

Cláusula Terceira
Da Correção

Os valores devidos foram atualizados pelo índice UFIB até a competência de 
julho/13, em virtude de sua previsão na LC 12/02 e a partir do mês de agosto/13 
pelo IPCA, em virtude sua previsão na LC 95/13, e as parcelas vincendas 
determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo IPCA, acrescido de 
taxa de juros de 1% ao mês, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Clausula Quarta
Da Rescisão

Constitui-se em motivos para rescisão deste acordo, que ocorrerá 
independentemente de qualquer intimação, notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial:
 a) A infração de qualquer das cláusulas deste instrumento;
 b) A falta de pagamento de duas parcelas consecutivas ou não.
A rescisão do presente acordo por descumprimento de quaisquer das cláusulas 
servirá para inscrição do debito em Dívida Ativa, no todo ou em parte, 
implicando na atualização monetária sobre o saldo devedor, acrescida dos 
juros de 1% (hum por cento) ao mês, a contar da data da última parcela paga 
até a da inscrição da divida, e honorários advocatícios, em desfavor da (o) 
___________________(órgão patronal), dada a sua qualidade de responsável 
tributário pelo desconto originalmente não feito.

Clausula quinta
Da Definitividade

A assinatura do presente termo pelo devedor importa em confissão definitiva 
e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou transação, 
configurando ainda, confissão extrajudicial, nos termos do art. 348, 353 e 354 
do Código de Processo Civil.

Clausula sexta
Do Foro

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venha a surgir no decorrer da 
execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem foro da 
comarca do Município de Bertioga, do estado de São Paulo.
Para fins de direito, este instrumento é firmado em 3 (três) vias de igual teor 
e diante de 2 (duas) testemunhas.

Bertioga, ---Data---

-Representante Legal-
Órgão Patronal

-Presidente-
BERTPREV 

-Segurado-

ATOs dO LEGIsLATIvO

EDITAL N.º 004/14 
ADITIVO CONTRATUAL

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Bertioga. PROCESSO: 02/2011.    
CONTRATADA: Luis Cláudio da Silva Bertioga EPP. OBJETO: Fornecimento 
de refeição (lanche e refrigerante) – Prorrogação de prazo e reajuste de valor 
- Aditivo ao C.A. 02/11. CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 003/14 – VALOR: 
R$ 10,65 por refeição (lanche e refrigerante) – ASSINATURA: 16/01/2014. 
VIGÊNCIA: 17/01/2014 à 16/01/2015

Bertioga, 21 de janeiro de 2014

VER. LUÍS HENRIQUE CAPELLINI 
PRESIDENTE DA CÂMARA

EXTRATO DE PORTARIA
art. 27, inc. XI, Resolução n° 081/07

Portaria n° 001/2014 de 02/01/2014 – Exonerar, em 02/01/14, a Sra. Gerlandia 
Alves de Sousa, reg. 448, do cargo em comissão de Assessor de Vereador.

Ver. Luís Henrique Capellini
Presidente da Câmara

Portaria n° 002/2014 de 02/01/2014 – Exonerar, em 02/01/14, a Sra. Elis 
Fernanda de Novaes Narde, reg. 449, do cargo em comissão de Assessor 
de Vereador.

Ver. Luís Henrique Capellini
Presidente da Câmara

Portaria n° 003/2014 de 02/01/2014 – Nomear, em 02/01/14, o Sr. Mario Sergio 
Marchesin, sob o reg. 457, para o cargo em comissão de Assessor de Vereador.

Ver. Luís Henrique Capellini
Presidente da Câmara

Portaria n° 004/2014 de 08/01/2014 – Nomear, em 08/01/14, a Sra. Marilene 
de Jesus Galão, sob o reg. 458, para o cargo em comissão de Assessor de 
Vereador.

Ver. Luís Henrique Capellini
Presidente da Câmara

Portaria n° 005/2014 de 08/01/2014 – Nomear, em 08/01/14, a Sra. Maria Aldaíza 
Vieira, sob o reg. 459, para o cargo em comissão de Assessor de Vereador.

Ver. Luís Henrique Capellini
Presidente da Câmara

Portaria n° 006/2014 de 09/01/2014 – Designar a Sra. Ana Lucia Trancoso 
Luchese, reg. 1429, servidora da Prefeitura do Município de Bertioga, para 
acompanhar e fiscalizar as obras de reforma e ampliação da nova sede da 
Câmara Municipal de Bertioga.

Ver. Luís Henrique Capellini
Presidente da Câmara

Testemunhas:
1)_________________________________________ CPF_______________
2)_________________________________________ CPF_______________

ANEXO II

TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E CONFISSÃO DE DÉBITOS 
PREVIDENCIÁRIOS NÃO PAGOS DIRETAMENTE PELO SEGURADO.
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA – BERTPREV, com sede à R. Rafael Costábile, 
596, Jd. Lido, cidade de Bertioga, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob 
o nº 02.581.343/0001-12, representado neste ato por ___________, Presidente 
da Autarquia, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador (a) da cédula 
de identidade RG nº. _________e CPF/MF nº. ___________, residente e 
domiciliado à __________; _____________________ (órgão patronal), 
com sede à _________________, inscrito no CNPJ ___________________, 
representada neste ato por seu ___________________ (representante 
legal), ______________________(______________) e o (a) segurado (a) 
________________________ (qualificação do segurado), ocupante do cargo 
efetivo de _________________, do quadro de pessoal da ______________ 
(órgão patronal), sob o registro funcional nº___________, conforme o 
constante no processo administrativo nº _____________- BERTPREV, 
acordam entre si o seguinte:

Cláusula primeira
Do Objeto

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Bertioga  - BERTPREV é credor da quantia de R$ __________ 
(______________), correspondente às contribuições previdenciárias devidas 
e não pagas ao regime próprio de previdência social dos servidores públicos 
municipais, no que diz respeito à ______________(origem do débito), 
discriminada na planilha em anexo, que deste instrumento faz parte integrante.
Pelo presente instrumento, o (a) segurado (a) confessa ser devedor (a) do 
montante citado e compromete-se a quitá-lo mediante depósito em conta 
bancária em nome do BERTPREV: Banco __________ Agência___________ 
Conta corrente nº_______________ e envio de comprovantes de pagamento, 
até o dia 10 do mês seguinte ao da assinatura do presente termo.
O (a) Segurado (a) renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao 
valor e procedência da dívida, assume integral responsabilidade pela exatidão 
do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito 
do credor de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras importâncias 
devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo 
período ou fato gerador.

Clausula segunda
Do Pagamento

Os valores originais e atualizados da dívida estão discriminados conforme 
planilha abaixo:
(Planilha)
O Montante de R$ _________ (____________) será pago em ____ (_____) 
parcelas mensais e sucessivas de R$ _________ (______________), 
conforme determina a Resolução nº 01/14 C.A./BERTPREV, acrescidas dos 
juros e atualizações estabelecidos na cláusula terceira, até o dia 10 de cada 
mês, observada a cláusula primeira quanto ao início de pagamento.
Ocorrendo atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, incidirão multa de 
2% e juros de 1% (hum por cento) ao mês, calculado sobre o débito atualizado 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, desde a data 
do vencimento até a data do pagamento.

Cláusula Terceira
Da Correção

Os valores devidos foram atualizados pelo índice UFIB até a competência de 
julho/13, em virtude de sua previsão na LC 12/02 e a partir do mês de agosto/13 
pelo IPCA, em virtude sua previsão na LC 95/13, e as parcelas vincendas 
determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo IPCA, acrescido de 
taxa de juros de 1% ao mês, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Clausula Quarta
Da Rescisão

Constitui-se em motivos para rescisão deste acordo, que ocorrerá 
independentemente de qualquer intimação, notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial:
 a) A infração de qualquer das cláusulas deste instrumento;
 b) A falta de pagamento de duas parcelas consecutivas ou não.
A rescisão do presente acordo por descumprimento de quaisquer das 
cláusulas servirá para inscrição do debito em Dívida Ativa, no todo ou em 
parte, implicando na atualização monetária sobre o saldo devedor, acrescida 
dos juros de 1% (hum por cento) ao mês, a contar da data da última parcela 
paga até a da inscrição da divida, e honorários advocatícios.
Clausula quinta: Da Definitividade.
A assinatura do presente termo pelo devedor importa em confissão definitiva 
e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou transação, 
configurando ainda, confissão extrajudicial, nos termos do art. 348, 353 e 354 

do Código de Processo Civil.

Clausula sexta
Do Foro

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venha a surgir no decorrer da 
execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem foro da 
comarca do Município de Bertioga, do estado de São Paulo.
Para fins de direito, este instrumento é firmado em 3 (três) vias de igual teor 
e diante de 2 (duas) testemunhas.

Bertioga, ---Data---

-Presidente-
BERTPREV 

-Segurado-

Testemunhas:
1)_________________________________________ CPF_______________
2)_________________________________________ CPF_______________
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CALENDÁRIO ANUAL 2014
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

A presidente do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO 
a todos os Conselheiros e/ou suplentes e população interessada, as datas 
das REUNIõES ORDINÁRIAS deste conselho, a serem realizadas sempre 
às 9h30, na Casa dos Conselhos Municipais, que fica na Rua Luiz Pereira 
de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú – Bertioga. Excepcionalmente a reunião 
de maio, que acontecerá às 15 horas.

 MÊS   DIA
 JANEIRO   16
 FEVEREIRO  13
 MARÇO   13
 ABRIL   10
 MAIO   08  
 JUNHO   12
 JULHO   10
 AGOSTO   14
 SETEMBRO  11
 OUTUBRO   09
 NOVEMBRO  13
 DEZEMBRO  11

Bertioga, 28 de janeiro de 2014

SABRINA MONTEIRO DE VIVO FARIA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

CALENDÁRIO ANUAL 2014
CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDEB

O presidente do Conselho Municipal do Fundeb, no uso de suas atribuições 
legais, torna público o CALENDÁRIO ANUAL 2014, para as REUNIõES 
ORDINÁRIAS do Conselho. As reuniões acontecerão sempre às 13h30, na 
Casa dos Conselhos Municipais, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 
1.117 – Vila Itapanhaú – Bertioga. As pautas serão publicadas anteriormente 
no Boletim Oficial do Munícipio (BOM).

20/02      |      20/03      |      17/04      |      15/05      |      26/06

17/07      |      21/08      |      18/09      |      16/10      |      20/11      |      18/12

Bertioga, 29 de janeiro de 2014

Walter José Santana
Presidente do Conselho

CONVOCAÇÃO 

A Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA seus membros 
e representantes de entidades governamentais e Não-governamentais para 
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA a ser realizada no dia 04 de fevereiro às 
15h00, na sede da Fundação 10 de Agosto endereço: Alameda dos vaga-
lumes nº100 Riviera de são Lourenço mod 18 (dentro do antigo viveiro de 
mudas da Riviera). 
 PAUTA:
 • Projetos edital 2013 
 • Projeto LEI N. 1.098, DE 02 DE JANEIRO DE 2014 
 • Assuntos Gerais 

Sabrina Monteiro De Vivo Faria 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Bertioga

CONVOCAÇÃO

O presidente do Contur, no uso de suas atribuições, CONVIDA os 
conselheiros titulares para a REUNIÃO ORDINÁRIA, que será realizada 
na próxima na terça-feira, dia 04 de fevereiro, às 9 horas, na Casa dos 
Conselhos Municipais, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 - Vila 
Itapanhaú – Bertioga.
 PAUTA:
 • Leitura da ata anterior
 • Turismo sustentável 
 • Assuntos Gerais.

Bertioga, 30 de janeiro de 2014

Jose Luiz Zuppani 
Presidente do Contur

EDITAL DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇõES PARA O CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA

A Comissão de Cadastramento e Eleição dos Membros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), no uso das atribuições que 
foram conferidas pela Portaria nº 048/2010 e, considerando o disposto na lei 
Municipal vem, pelo presente TORNAR PÚBLICA A LISTA DAS ENTIDADES 
DEFERIDAS para compor o Conselho biênio 2014-2016.
 DEFERIDAS:
 • Boraceia Viva
 • Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
 • Associação dos Amigos da Riviera de São Lourenço
 • Centro Comunitário Guaratuba
 • Círculo de Amigos do Menor Patrulheiro
 • Fundação 10 de agosto
 • Ong Onda Sonora
 • Igreja Batista de Bertioga
 • Associação Beneficente N.S. Fátima

Considerando que houve mais entidades inscritas do que número de vagas, 
a eleição para a escolha das cinco entidades será realizada na quinta-feira, 
dia 06 de fevereiro, às 15 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, 
que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117- Vila Itapanhaú - Bertioga, 
Estado de São Paulo. Terá direito ao voto, o titular ou na ausência o suplente 
de cada entidade inscrita.

Bertioga, 30 de janeiro de 2014

Comissão de cadastramento do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (CMDCA)

Edital de deferimento do Conselho Municipal de Políticas Culturais
CMPC e o Fundo Municipal de Incentivo à Cultura

A Comissão de Cadastramento e Eleição dos Membros do Conselho Municipal 
de Políticas Culturais – CMPC e o Fundo Municipal de Incentivo à Cultura, no 
uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela portaria  048/2010, de 
04 de março de 2010, e considerando o disposto na Lei Municipal, vem pelo 
presente tornar público as entidades inscritas, abaixo relacionadas:
 DEFERIDAS:
 • SESC-BERTIOGA
 • ONG CRESCER
 • ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA RIVIERA DE SÃO LOURENÇO
 • ONG  Pró-Urbe

Bertioga, 30 de janeiro de 2014

Comissão de Cadastramento e Eleição dos Membros do Conselho 
Municipal de Políticas Culturais – CMPC e o Fundo Municipal de 

Incentivo à Cultura

EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇõES PARA O
CONSELHO MUNICIPAL SOBRE DROGAS

A Comissão de Cadastramento e Eleição dos Membros do Conselho Municipal 
Sobre Drogas, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela 
portaria 048/2010, de 04 de março de 2010, e considerando o disposto na Lei 
nº 678/2005 e suas alterações na lei municipal 989/2011, vem pelo presente 
tornar público as entidades inscritas, abaixo relacionadas:
 DEFERIDAS:
 • Casa de Apoio A Vida – Caverna do Adulão
 • ONG Boracéia Viva
 • Grupo Vivência de Bertioga
 • Círculo de Amigos do Menor Patrulheiro de Bertioga
 • Lions Clube Bertioga
 • Pro-Urbe Bertioga

Bertioga, 30 de janeiro de 2014

Comissão de Cadastramento e Eleição dos Membros do Conselho
Municipal Sobre Drogas

EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇõES PARA O
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS)

A Comissão de Cadastramento e Eleição dos Membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso das atribuições que foram 
conferidas pela Portaria nº 048/2010 e, considerando o disposto na Lei nº 
201/1996, vem pelo presente tornar público as entidades inscritas, abaixo 
relacionadas:
 I - 02 (dois) representantes dos prestadores de serviços dos 
seguintes segmentos:
 a) entidade de atendimento à infância e adolescência;
 b) escolas especializadas;
 c) albergues ou asilos;
 d) instituições de atendimento a crianças ou adolescentes.
 DEFERIDAS: 
 • Lions Clube de Bertioga
 • Centro Comunitário Guaratuba

 II - 03 (três) representantes dos usuários, dos seguintes 
segmentos:
 a) entidades ou associações comunitárias;
 b) sindicatos e entidades patronais da área de assistência social;
 c) sindicatos e entidades de trabalhadores;
 d) associações de portadores de deficiência;
 e) associações da criança e do adolescente;
 f) associações de idosos.
 DEFERIDAS: 
 • Boracéia Viva
 • Associação Beneficente N.S Fátima Bertioga
 • Grupo Vivência de Bertioga

 III - 02 (dois) representantes dos profissionais da área, tal 
como assistentes sociais, psicólogos ou sociológos:
 DEFERIDAS:
 1. Alípio Costa Raposo  - titular 
 2. Silvia Maria Carrijo – suplente
 1. Janete dos Santos – titular;
 2. Mauricia Bezerra Joventino – suplente

Bertioga, 30 de janeiro de 2014

Comissão de Cadastramento e Eleição dos Membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social (CMAS)

EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇõES PARA O
CONSELHO MUNICIPAL  DA JUVENTUDE

A Comissão de Cadastramento e Eleição dos Membros do Conselho 
Municipal  da Juventude, no uso das atribuições que foram conferidas pela 
Portaria nº 048/2010 e, considerando o disposto na Lei nº 842/2008 e suas 
alterações na lei municipal 987/2011 vem, vem pelo presente tornar público 
as entidades inscritas, abaixo relacionadas:
 DEFERIDAS: 
 • Instituto CAMPB
 • Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (Apae)
 • Associação dos Amigos da Riviera de São Lourenço
 • Associação Nossa Senhora de Fátima
 • Ong Onda Sonora
 • Associação Cultural, Internacional da Criança e do Adolescente – ACICA

Bertioga, 30 de janeiro de 2014

Comissão de Cadastramento e Eleição dos Membros do Conselho 
Municipal  da Juventude

CONVOCAÇÃO

O presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento de Pesca, 
Aqüicultura, Piscicultura e Agrícola de Bertioga, no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA todos os Conselheiros e/ou suplentes e população 
interessada para a REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser realizada na próxima 
quinta-feira, dia 06 de fevereiro, às 9 horas, na Casa dos Conselhos, que 
fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117, Vila Itapanhaú - Bertioga.  
 PAUTA:
 • Leitura da Ata anterior
 • Apresentação do Estudo para implantação do Centro Sororoca 
(a confirmar)
 • Plano de trabalho para 2014
 • Assuntos Gerais

Gilberto Alves de Godoy
Presidente

CONsELhOs MUNICIPAIs
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ASSEMBLEIA GERAL

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com 
sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, 
tel.: (13) 3316-2554 neste ato representado por seu Presidente; CONVOCA 
todos associados para Assembléia Geral, a ser realizada em 04/02/2014, na 
sede do Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Bertioga; situado 
na Rua Ivo Henrique nº 50, Vila Itapanhaú – Bertioga – SP.
Com 1ª Chamada ás 18h e 2ª chamada ás 18h30.
 PAUTA:
 • Renuncia da Atual Diretoria
 • Mensalidade/rateio

CONVOCAÇÃO

O presidente do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) CONVOCA 
para REUNIÃO ORDINÁRIA no próximo dia 04 de fevereiro, às 14 horas, no 
Casa dos Conselhos Municipais, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 
1.117 – Vila Itapanhaú. 
 PAUTA:
 • Leitura e aprovação da ata anterior
 • Avaliação do relatório de Gestão 2013
 • Avaliação da Prestação de Contas dos Recursos Estaduais de 2013
 • Assuntos gerais

Bertioga, 30 de janeiro de 2014

Fernando Moreira de Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

CONVOCAÇÃO 

A Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
no uso de suas atribuições legais, TORNAR PÚBLICO, em complemento ao 
Edital publicado no BOM em 18 de janeiro de 2014 página 16, as entidades 
estão aptas a pleitear uma vaga no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – CMDCA na gestão 2014/2016.

ENTIDADES CERTIFICADAS
 1. Fundação 10 de Agosto
 2. OSCIP Boracéia Viva
 3. Centro Comunitário de Guaratuba
 4. Círculo de Amigos do Menor Patrulheiro de Bertioga
 5. Creche Recanto Infantil
 6. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
 7. Associação Beneficente da Comunidade de Nossa Senhora de 
Fátima
 8. Associação dos Amigos da Riviera de São Lourenço
 9. Ong Onda Sonora
 10. Associação cultural Internacional da Criança e Adolescente
 11. Igreja Batista de Bertioga

Bertioga, 28 de janeiro de 2014

Sabrina Monteiro de Vivo Faria
Conselho Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente de 

Bertioga

Resolução 01/2014 

A Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA, nomeada por meio da Resolução 10/2013 de 08 
de Agosto de 2013, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei 
nº 8069, de 13 de julho de 1990 – ECA e a Lei Municipal nº 636, de 16 de 
dezembro de 2004, faz saber pela presente Resolução o resultado da eleição 
para Conselheiro tutelar mandato extraordinário 2013/2015. 
 1ºMariana Joy 446 votos
 2º Noemia Cordeiro 291 votos
 3º Branca 258 votos
 4º Eneias Santos 235 votos
 5º Prof Juliana. 204 votos
 6º Oswaldo Naves 184 votos
 7º Laucildes Santana Aquino 178 votos
 8º Nuno de Brito 137 votos
 9º Henrique Lineu 95 votos
 10º Sergio Santanna 85 votos

Sabrina Monteiro De Vivo Faria 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Bertioga

AETUB

 • Licitação 2014
 • Alternativas no Transporte

Obs.: somente poderão participar da Assembleia Associados quites 
com suas obrigações sociais; Representantes dos Poderes Executivo 
e Legislativo, Imprensa.

Bertioga 17 de Janeiro de 2014

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

COMUNICADO FRETAMENTO

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com 
sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: 
(13) 3316-2554 neste ato representado por seu presidente, Luciano Pinto dos 
Santos, COMUNICA que: 

As linhas Rodoviárias voltam ao seu funcionamento em 05/02/2014. 

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

COMUNICADO MENSALIDADE/RATEIO

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com 
sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: 
(13) 3316-2554 neste ato representado por seu presidente, Luciano Pinto dos 
Santos, COMUNICA que: 
A semestralidade da AETUB e o rateio decorrente do fretamento, a partir de 
02/01/2014 serão cobrados separadamente na seguinte forma:
- Semestralidade - Taxa de R4 240,00 em um único boleto com vencimento 
em (1ºsemestre 10/01/2014), (2ºsemestre 10/07/2014) ou dividido em três 
(03) parcelas de R$ 85,00, boletos com vencimento no dia 10 dos respectivos 
meses (1º semestre janeiro, fevereiro e março), (2º semestre julho, agosto 
e setembro).
- Rateio do Fretamento* - boletos com vencimento no dia 10 dos respectivos 
meses (1º semestre fevereiro, março, abril, maio e junho) e (2º semestre 
agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro).

*O valor do rateio definido após licitação/2014:
1ª opção – ônibus fabricação 2010 com ar condicionado.
 R$ 204,48 (duzentos e quatro reais e quarenta e oito centavos)
2ª opção – ônibus fabricação 2010 sem ar condicionado.
 R$ 104,81 (cento e quatro reais e oitenta e um centavos)

Opções a serem decididas na Assembleia do dia 04-02-2014.

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

DATAS DA AETUB

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com 
sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: 
(13) 3316-2554 neste ato representado por seu Presidente COMUNICA que, 

Recadastramento de Associados:
Ocorrera semestralmente nos meses de Janeiro e Julho de cada ano; com 
datas definidas pela AETUB.
Inscrição de candidatos na Lista de Espera:
Ocorrera semestralmente nos meses de Janeiro e Julho de cada ano; com 
datas definidas pela AETUB.

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

LISTA DE ESPERA DO 1º SEMESTRE 2014
DO BENEFICIO QUE TRATA A LEI 445/01
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* Candidatos que realizaram protocolo após 18-01-2014.

** ERRATA DA CLASSIFICAÇÃO

Onde se lê:
ÔNIBUS 5( MOGI)
(UBC/UMC/LICEU BRAZ CUBAS)

8º 630 Renato Victor do Santo Junior Engenharia Civil

Leia-se:
ÔNIBUS 02 (SANTOS)
(UNIP/ESCOLA MODELO/EL SHADAY/ATENEU SANTISTA/LICEU 
SANTISTA)

14º 630 Renato Victor do Santo Junior Engenharia Civil **

Onde se lê:
ÔNIBUS 6 (SANTOS)
(UNISANTOS/UNIMONTE/UNIMES/UNIP)

22 660 Nataly da Silva Dias  Direito

Leia-se:
ÔNIBUS 09 MANHÃ (SANTOS)
(UNIMES/UNIMONTE/UNISANTOS/UNIP/UNILUS/UNISANTA/LUSIADA/ 
ETEC/SENAC/IFECTSP)

19º 660 Nataly da Silva Dias  Direito **

Onde se lê:
ÔNIBUS 6 (SANTOS)
(UNISANTOS/UNIMONTE/UNIMES/UNIP)

33º  625  Elisangela dos santos Viana   Engenharia Civil

Leia-se:
ÔNIBUS 09 MANHÃ (SANTOS)
(UNIMES/UNIMONTE/UNISANTOS/UNIP/UNILUS/UNISANTA/LUSIADA/ 

ETEC/SENAC/IFECTSP)

23º 625 Elisangela dos santos Viana Engenharia Civil **

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

LISTA DE EXCLUSÃO DO BENEFICIO QUE TRATA A LEI 445/01

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com 
sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: 
(13) 3316-2554 neste ato representado por seu presidente EXCLUIDOS os 
associados listados abaixo do beneficio que trata a lei n° 445/01. 

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

COMUNICADO RECADASTRAMENTO

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com 
sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: 
(13) 3316-2554 neste ato representado por seu presidente, Luciano Pinto dos 
Santos, CONVOCA a todos os associados para RECADASTRAMENTO a ser 
realizado na sede da AETUB até dia 03/02/2014 
das 08h00hs as 13:00hs das 14:00hs as 17:00hs , munidos dos documentos 
listados abaixo.

Copia e original do registro geral (RG)
Copia e original do comprovante de residência no nome do associado
Ex: (contas de luz, agua e telefone e extrato bancário ou de cartão de credito).
Copia e original do comprovante de matricula na instituição de ensino.
Os boletos quitados da AETUB do 1º semestre de 2013.

O associado que não realizar o recadastramento será excluído do beneficio 
que trata a Lei 445/01 tendo sua vaga disponibilizada, mesmo sendo excluído 
é necessário que compareça na sede da AETUB para assinar a rescisão 
contratual, para não continuar gerando cobranças.
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Atendendo debileração do Conselho Municipal de Saude republicamos 
a atual Relação Municipal de Medicamentos.

ANEXO I
RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS/REMUME 2013/2014

CONVOCAÇÃO PARA ESTÁGIÁRIO SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

Os candidatos inscritos para a Seleção de Estagiários de Nível Superior para 
atuar no Projeto de Educação Ambiental da Secretaria de Meio Ambiente – 
Barco Escola, deverão se apresentar nos próximos dias 05 e 06 de fevereiro 
do corrente ano, na Secretaria do Meio Ambiente (R. Luiz Pereira de Campos, 
901 – Paço Municipal), para cumprimento das avaliações descritas no item “6”,  
do Edital Nº 01/2012 – SM – Proc. Adm. nº 08842/12, no seguintes horários.

DIA 05 : Período da manhã 08h30
Natação: para Teste de Flutuabilidade: 10 minutos, Teste de Nado: 40 metros 
a ser percorrido em até 2min, Teste de Mergulho: (10 metros);

DIA 06: Período da manhã 08h30 
Análise de currículo; entrevista: onde será avaliada a facilidade de trabalho 
em grupo e com o público alvo do projeto; e dinâmica de grupo: onde será 
avaliada a desenvoltura, didática, trabalho em equipe e criatividade na busca 
de soluções diante das situações apresentadas.

Caso o candidato não compareça nos horários determinados para seleção, 
será automaticamente declarado desclassificado.

Marisa Roitman
Secretária de Meio Ambiente

ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
EXPEDIENTE DESPACHADO DE 17 A 23 DE JANEIRO DE 2014

Boletos bancários para recolhimento de taxas ambientais estão 
disponíveis na internet pelo endereço http://www.bertioga.sp.gov.br/, 
na lista de Serviços, no link “Consulta de Processos”.

COMUNIQUE-SE: Comparecer à Secretaria em 30 dias para ciência 
e/ou atendimento – Processo(s): 20892/92 07826/13 CONSTRUTEC 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA; 06894/11 05358/13 MARINA 
ALVES FAUSTINO DOS SANTOS THOMAZ; 05738/13 CESAR CASTANHEIRA 
DOS SANTOS; 06107/12 EDSON NOGUEIRA DE QUEIROZ; 06221/13 
JEFFERSON LUIS NASCIMENTO JANUÁRIO; 06009/13 JOSÉ DIVINO 
ALVES PAULINO; 06328/13 EPJ ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 
LTDA; 09201/12 MAURÍCIO KELM; 06059/12 EDISON LEPORE GONSALEZ; 
07297/12 EDSON NOGUEIRA DE QUEIROZ; 05379/13 LELIANA BUENO 
PERIS; 07085/12 RODRIGO MASSINI; 50433/88 10926/13 CONGREGAÇÃO 
CRISTA DO BRASIL REGIÃO DE GUARUJÁ; 06330/13 EPJ ADMINISTRAÇÃO 
E PARTICIPAÇÕES LTDA; 06060/12 EDISON LEPORE GONSALEZ; 07155/13 
SIVIO TAKAI;
DEFIRO o pedido de prorrogação de prazo por 90 (noventa) dias – 
Processo(s): 05192/09 08823/13 LUIZ ROBERTO DA SILVA; 
Taxas ambientais lançadas no sistema – Processo(s): 10305/13 FERNANDA 
MORETTI MARQUES SOARES; 10578/13 JOSÉ EDUARDO JULIANI RAITO; 
10745/13 ALEX BARUSSI; 06083/11 AMABLE MARTINEZ CONDE BARRASA; 

Washington Luiz Lemos de Souza 
Chefe da Seção de Licenciamento Ambiental

ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
EXPEDIENTE DESPACHADO DE 24 A 30 DE JANEIRO DE 2014

Boletos bancários para recolhimento de taxas ambientais estão disponíveis 

sEÇÃO dE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

sECRETARIA dE sAúdE

sECRETARIA dE MEIO AMBIENTE

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

na internet pelo endereço http://www.bertioga.sp.gov.br/, na lista de Serviços, 
no link “Consulta de Processos”.

COMUNIQUE-SE: Comparecer à Secretaria em 30 dias para ciência e/
ou atendimento – Processo(s): 07701/13 SOBLOCO CONSTRUTORA SA; 
50828/83 10549/13 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RIVIERA INN RESIDENCE; 
03023/12 DARCI BARBARA LEOPOLDINO; 07879/13 PRAIAS PAULISTA 
S/A E OUTROS; 07880/13 PRAIAS PAULISTA S/A E OUTROS; 06329/13 EPJ 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA; 10934/10 CLAUDIA CRISTINA 
DA SILVA; 10935/10 FABIO TADEU PACHECO DE MENDONÇA; 08549/13 
DENISE CRISTINA PEREIRA; 08508/06 07058/10 MARIA DE LOURDES DA 
SILVA FONSECA; 06874/13 MITSUO ONO; 09755/12 EDSON NOGUEIRA DE 
QUEIROZ; 00256/98 04444/12 JOSELITO TEIXEIRA DOS SANTOS; 05380/13 
MARCELO CLAUDIO; 01644/08 HILMAR JOSÉ DUPPRE JUNIOR; 06327/13 
EPJ ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA; 06875/13 MITSUO ONO; 
06529/08 CARLOS ANTONIO DE BRITO SOUZA; 09488/09 03100/13 JOSÉ 
DIVINO PAULINO; 01636/13 CINIRA MOLGORA AGUILAR; 07122/13 PAULO 
DE TARSO AVELINO BEZERRA;
Taxas ambientais lançadas no sistema – Processo(s): 13664/96 07202/12 
RODRIGO ORTEGA RUMI; 08855/12 PAULO ROBERTO FERNANDES; 
06043/13 JOSÉ PIGATTO; 06044/13 JOSÉ PIGATTO; 02472/09 03469/13 
CHRISTINA VRETOS; 07711/13 AYR ALBANIT JUNIOR; 06107/12 EDSON 
NOGUEIRA DE QUEIROZ; 07777/12 EDSON NOGUEIRA DE QUEIROZ;
DEFIRO o CANCELAMENTO – Processo(s): 04884/09 ASSOCIAÇÃO 
DOS AMIGOS DA RIVIERA DE SÃO LOURENÇO – DEFERIDO O 
CANCELAMENTO DO LANÇAMENTO DA MULTA DO AUTO N.º 079/09 E 
RESPECTIVA GUIA;
INDEFIRO o pedido peticionado – Processo(s): 03011/13 SAMANTHA 
COELHO SIQUEIRA; 
LAVRADA AUTUAÇÃO AMBIENTAL – Processo(s): 06612/12 IVONE MARIA 
DOS REIS (DIA 2907/12); 06608/12 MARIO OZAKI (DIA 2903/12);

Washington Luiz Lemos de Souza 
Chefe da Seção de Licenciamento Ambiental
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CONVOCAÇÃO

A Seção de Folha de Pagamento convoca os requerentes abaixo 
relacionados a fim de ficarem cientes dos despachos exarados nos processos 
administrativos ora informados.
Os servidores deverão comparecer junto ao guichê de atendimento dos 
Recursos Humanos, localizado na Sala de Atendimento ao Contribuinte, Paço 
Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar desta publicação, 
no horário das 9h às 16h.
O não comparecimento no prazo acima estipulado poderá implicar no 
prosseguimento/arquivamento dos autos sem a devida anuência/ciência do 
interessado.

Bertioga, 30 de Janeiro de 2014

SEÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO

COMUNICADO

O Departamento de Transito e Transporte comunica a vistoria efetuada nos 
permissionários do transporte escolar do município de Bertioga, referente 
1º semestre do exercício de 2014. Os quais foram convocados através de 
oficio 011/2014.
Conforme a lei nº 258/98 e pelo decreto nº 340/98, que regulamenta o serviço.”
Tal procedimento é obrigatório conforme Código de Trânsito Brasileiro – CTB, 
lei Federal 9.503/97 em seu artigo 320 parágrafo único.

Bertioga, 30 de Janeiro de 2014

NELSON JORGE DE CASTRO
Diretor de Trânsito e Transporte - DTT

CONVOCAÇÃO

O Presidente da Junta de Recursos Fiscais, no uso de suas atribuições, 

NOTIFICAÇÃO

O MUNICIPIO DE BERTIOGA, por intermédio da SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE, neste ato representada pela PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO, vem NOTIFICAR a empresa CONEXÃO PREVIDENCIA NO 
SERVIÇO PÚBLICO LTDA já qualificada no Processo Administrativo nº 
4261/07, tendo em vista o não cumprimento de diversos DIA’s constantes 
no referido Processo. 
Diante do exposto, fica assinado a empresa CONEXÃO PREVIDENCIA NO 
SERVIÇO PÚBLICO LTDA o prazo máximo improrrogável de 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da data do recebimento desta notificação, a comparecer a 
Secretaria de Meio Ambiente para que firme TAC de compensação ambiental, 
da área de 1055 m², sob pena de ser indiciada em ação judicial por crime 
ambiental, interdição e demolição caso haja qualquer obra no local.

Bertioga, 30 de janeiro de 2014

JOSÉ CARLOS DAS NEVES CARRAMÃO
Procurador do Município

OAB/SP 085.071

sEÇÃO dE FOLhA dE PAGAMENTO

dIRETORIA dE TRâNsITO E TRANsPORTE 

PROCURAdORIA GERAL dO MUNICÍPIO

JUNTA dE RECURsOs FIsCAIs
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COMIssÃO dE PROMOÇõEs 
dOs GUARdAs CIvIs dO MUNICÍPIO

COMIssÃO dE PROMOÇõEs 

CONVOCA para a REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser realizada no dia, 05 de 
Fevereiro próximo, às 14 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, localizada 
na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú, todos os membros 
que compõem a Junta de Recursos Fiscais de Bertioga.
 PAUTA:
 • Leitura e aprovação da ATA da reunião anterior; 
 • Distribuição de processo (s);
 • Julgamento de Processo (s);
 • Assuntos Gerais

Bertioga, 30 de janeiro de 2014

Ronaldo Mendes
Presidente da Junta de Recursos Fiscais de Bertioga

ATENÇÃO SERVIDORES PÚBLICOS

EDITAL DE INSCRIÇÃO PARA PROMOÇÃO DOS GUARDAS CIVIS 
DO MUNICIPIO DE BERTIOGA

A COMISSÃO DE PROMOÇõES, nomeada através da Portaria nº 268, de 
22 de julho de 2011, faz saber que estarão abertas aos guardas civis 
de 2ª classe  as inscrições para concessão de Promoção a 1ª classe.

Os guardas civis: CARLOS MARCIO DE ASSIS, WELLINGTON CORREA, 
MARCOS FREITAS DOS SANTOS, ANA CRISTINA RODRIGUES 
PAULINO, EDUARDO NUNES DANTAS, CLAUDIO ROBERTO DA SILVA 
NASCIMENTO, PAULO GOMES DE MATOS, EDGAR PIRES LICATE, 
JOÃO EVANGELISTA ALVES DUARTE, ALEX DIAS DE FREITAS, 
RENE EBE CORDEIRO, KELSER RAMOS CALDAS FILHO, MARCIO 
AUGUSTO ROCHA, FÁBIO EDUARDO ZACARIAS, LUCIANA NOLLI 
E EDUARDO FELIX PEREIRA, deverão providenciar a abertura de 
processo administrativo junto a SALA DO CONTRIBUINTE, dirigido à 
Comissão de Promoções.
Os guardas civis acima citados, que já possuírem processo administrativo 
aberto para análise da concessão de promoção, devem reiterar o pedido 
nos mesmos autos, dirigindo-o a Comissão de Promoções.
As inscrições estarão abertas no período de 01 a 15 de fevereiro do 
corrente ano, não sendo possível após esse prazo o recebimento de 
novas inscrições.

Bertioga, 28 de janeiro de 2014

Comissão de Promoções 
dos Guardas Civis do Município de Bertioga

EDITAL DE INDEFERIMENTO
PROMOÇÃO HORIZONTAL

Em atendimento ao disposto nos art. 57 e 58, da Lei Complementar n. 93/2012, 
a Comissão de Promoções torna público o EDITAL DE INDEFERIMENTO 
dos servidores avaliados para a PROMOÇÃO HORIZONTAL, referente ao 
período aquisitivo de dezembro/2010 a dezembro/2013, conforme processo 
administrativo n. 356/2014.

Bertioga, 28 de janeiro de 2014

Comissão de Promoções
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dIRETORIA dE FINANÇAs
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RESOLUÇÃO S.E. Nº 05/2014

“Dispõe sobre as diretrizes de elaboração do Calendário Escolar/2014 
para a Educação de Jovens e Adultos e dá outras providências”.

 Sr. Ivan de Carvalho, Secretário de Educação, no uso das 
atribuições legais, e,
 CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n.º 9.394/96, 
especialmente nos artigos 12, 13, 14 e 15, bem como o disposto no Regimento 
Comum das Escolas Municipais e ainda o disposto no Plano de Gestão 
Educacional.
 CONSIDERANDO o Decreto Municipal 2.088, de 13/12/2013, 
que define o Calendário Administrativo do Poder Executivo Municipal para o 
exercício de 2014;
 RESOLVE: 
 Art. 1º - O Calendário Escolar define o início e o término do ano 
letivo, os dias letivos, as férias escolares, os recessos escolares, os feriados 
oficiais federais, estaduais e municipais, os dias de planejamento, as reuniões 
pedagógicas, as reuniões de Pais e Mestres, os Conselhos de Classe, as 
Reuniões dos Colegiados (Conselho de Escola e A.P.M.), as atividades 
culturais, os eventos esportivos e outras atividades da escola ou do Sistema 
Municipal de Ensino.
 Art. 2º - Cada Unidade Escolar da Rede Municipal deverá elaborar 
seu Calendário Escolar/2014, assegurando participação da equipe escolar, 
observando as diretrizes contidas nesta Resolução.
 Art. 3º - Considerar-se-á dia letivo aquele em que for desenvolvida 
atividade prevista no Calendário Escolar e no Plano de Gestão Educacional, 
de participação obrigatória para o aluno e orientada por profissional habilitado, 
conforme o item III do art. 12º e do artigo 61º da L.D.B.
 Art. 4º - Cada Unidade Escolar deverá programar atividades em 
função de seus projetos, condições e necessidades locais levando-se em 
conta as orientações, as datas e períodos comuns estabelecidos pela Rede 
Municipal de Ensino.
  Art. 5º - As Escolas Municipais que mantêm o Curso de Educação 
de Jovens e Adultos deverão garantir:
 I – Carga horária de 300 (trezentas) horas para cada termo, num 
total de 1200 horas para os quatro termos correspondentes às séries iniciais 
do Ensino Fundamental (1ª à 4ª séries), distribuídas por, no mínimo, 100 (cem) 
dias de efetivo trabalho escolar para cada semestre; 
 II – A recuperação contínua para os alunos que apresentarem 
dificuldades de aprendizagem.
 Art. 6º - São datas e períodos comuns:
 I – Início das aulas em:
      1º Semestre – 03/02 a 25/07;
 2º Semestre – 30/07 a 19/12.
 II – Recessos do corpo docente/discente:
 Obs: Considera-se Recesso Escolar o período do Calendário 
Escolar Anual em que não estão previstos dias letivos. Entretanto, o servidor 
ficará à disposição da Unidade de trabalho para, caso haja necessidade, 
participar de formação profissional, realização de trabalhos didáticos, etc.

                       período compreendido entre: 30/06/14 a 11/07/14;

 III - Planejamento: das 18h00 às 19h00
 IV – Feriados Municipais:

sECRETARIA dE EdUCAÇÃO
 a) 19/05 – Emancipação Político-Administrativa;
 b) 24/06 – São João – Padroeiro da Cidade;
 c) 28/10 – Dia do Funcionário Público.
 V – Feriado Estadual: 09/07 (Revolução Constitucionalista de 
1932).
 VI – Feriados Nacionais:
 a) 01/01 – Confraternização Universal;
 b) 21/04 – Tiradentes;
 c) 01/05 – Dia do Trabalho;
 d) 07/09 – Proclamação da Independência;
 e) 12/10 – Nossa Senhora da Aparecida;
 f) 02/11 – Finados;
 g) 15/11 – Proclamação da República;
 h) 25/12 – Natal.
 VII – Suspensão de Atividades: 12/06 (Jogo da Copa); 17/06 (Jogo 
da Copa); 15/10 (Dia do Professor)
 VIII – Pontos Facultativos: 03/03, 04/03, 05/03, 18/04, 02/05, 19/06, 
20/06, 27/10. 
 IX – Registrar no verso do Calendário Escolar/2014 as atividades 
referentes às comemorações: 
 a) 22/03 – Dia da Água;
 b) 19/04 – Dia do Índio;
 c) 21/04 – Tiradentes;
 d) 22/04 – Descobrimento do Brasil;
 e) 02 a 06/05 – Semana da Família (Lei Municipal Nº 937, de 
22/12/2010);
 f) 05/06 – Dia Mundial do Meio Ambiente;
 g) 06 a 10/06 – Semana de Educação para a Vida (Lei Federal 
Nº.11.988 de 27/07/2009);
 h) 22/08 – Dia do Folclore;
 i) 07/09 – Dia da Proclamação da Independência;
 k) 12/10 – Dia da Criança;
 l) 15/11 – Dia da Proclamação da República;
 m) 19/11 – Dia da Bandeira Nacional;
 n) 20/11 – Dia da Consciência Negra.
 Art. 7º - São atividades a serem programadas pelas Unidades 
Escolares de acordo com o Plano de Gestão Educacional e deverão ser 
registradas, com data e horário, no verso do Calendário:
 a) reunião de Conselho de Classe e Série – 02 (duas), sendo 01 
(uma) por semestre, sem suspensão das aulas;
 b) reunião do Conselho de Escola – no mínimo 01 (uma) por 
semestre, sem suspensão das aulas, sendo que a Assembléia Geral para a 
eleição e composição dos membros do Conselho, realizar-se-á dia 25/02/2014, 
de acordo com o artigo 27 do Regulamento Comum das Escolas Municipais 
de Bertioga;
 c) reunião de A. P. M. – de acordo com Estatuto Próprio e sem 
suspensão das aulas;
 Art. 8º - O Calendário Escolar deverá ser encaminhado à Secretaria 
de Educação até o dia 25/02/2014.
 Parágrafo Único – As alterações que se fizerem necessárias no 
decorrer do ano letivo deverão ser encaminhadas à Secretaria de Educação 
para análise da Supervisão Escolar e aprovação do Secretário de Educação.
 Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Bertioga, 30 de janeiro de 2014

Ivan de Carvalho
Secretário de Educação 

RESOLUÇÃO S.E. Nº 04/2014

“Dispõe sobre as diretrizes para a  elaboração do Calendário 
Escolar/2014 nas Escolas da Rede Municipal de Ensino”.

 Sr. Ivan de Carvalho, Secretário de Educação, no uso das 
atribuições legais, e, 
 CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n.º 9.394/96, (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), especialmente nos artigos 12, 13, 
14 e 15;
 CONSIDERANDO o Decreto Municipal 2.088, de 13/12/2013, 
que define o Calendário Administrativo do Poder Executivo Municipal para o 
exercício de 2014;
 CONSIDERANDO ainda o disposto no Regimento Comum das 
Escolas Municipais e no Plano de Gestão Educacional,
 RESOLVE:
 Art. 1º - O Calendário Escolar define o início e o término do ano 
letivo, os dias letivos, as férias escolares, os recessos escolares, os feriados 
oficiais federais, estaduais e municipais, os dias de planejamento, as reuniões 
pedagógicas, as reuniões de Pais e Mestres, os Conselhos de Classe, as 
Reuniões dos Colegiados (Conselho de Escola e A.P.M.), as atividades 
culturais, os eventos esportivos e outras atividades da escola ou do Sistema 
Municipal de Ensino.
 Art. 2º - Cada Unidade Escolar da Rede Municipal deverá elaborar 
seu Calendário Escolar/2014, assegurando participação da equipe escolar, 
observando as diretrizes contidas nesta Resolução.
 Art. 3º - Considerar-se-á dia letivo aquele em que for desenvolvida 
atividade prevista no Calendário Escolar e no Plano de Gestão Educacional, 
de participação obrigatória para o aluno e orientada por profissional habilitado, 
conforme o item III do art. 12º e do artigo 61º da L.D.B.
 Art. 4º - Cada Unidade Escolar deverá programar atividades em 
função de seus projetos, condições e necessidades locais levando-se em 
conta as orientações, as datas e períodos comuns estabelecidos para a Rede 
Municipal de Ensino.
 Art. 5º - As Escolas Municipais que mantêm a Educação Infantil 
e/ou Ensino Fundamental Regular deverão assegurar turnos de 05 (cinco) 
horas diárias de efetivo trabalho escolar e também garantir:
 I – Carga horária anual de 1000 (mil) horas, distribuídas por um 
mínimo de 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar; 
 II – A recuperação contínua e paralela definida no Plano de Gestão 
Educacional (Ensino Fundamental);
 III – A obrigatoriedade de proceder à adequação do Calendário 
Escolar, na ocorrência de suspensão ou outra forma de descaracterização 
de dia letivo.
 Art. 6º - São datas e períodos comuns:
 I – Férias do corpo docente/discente no período compreendido 
entre 02/01 a 31/01;
 II – Planejamento e Organização do Ano Letivo 03 e 04/02;
 III – Início das aulas em: 05/02;

ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL IV, V e VI

 1º Bimestre – 05/02 a 30/04 = 54 dias letivos;
 2º Bimestre – 05/05 a 31/07 = 48 dias letivos;
 3º Bimestre – 04/08 a 30/09 = 42 dias letivos;
 4º Bimestre – 01/10 a 19/12 = 55 dias letivos.

EDUCAÇÃO INFANTIL I, II e III

 1º Bimestre – 06/01 a 30/04 = 73 dias letivos;
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 2º Bimestre – 05/05 a 31/07 = 47 dias letivos;
 3º Bimestre – 04/08 a 30/09 = 42 dias letivos;
 4º Bimestre – 01/10 a 19/12 = 54 dias letivos.
 IV – Recessos do corpo docente/discente: 
 Obs: Considera-se Recesso Escolar o período do Calendário 
Escolar Anual em que não estão previstos dias letivos. Entretanto, o 
servidor ficará à disposição da Unidade de trabalho para, caso haja 
necessidade, participar de formação profissional, realização de trabalhos 
didáticos, etc.
 a) período compreendido entre: 30/06 a 11/07;
 b) período compreendido entre: 22/12 a 30/12.
 V – Formação Pedagógica: 06 e 07/03.
 VI – Feriados Municipais:
 a) 19/05 – Emancipação Político-Administrativa;
 b) 24/06 – São João – Padroeiro da Cidade;
 c) 28/10 – Dia do Funcionário Público.
 VII – Feriado Estadual: 09/07 (Revolução Constitucionalista de 
1932).
 VIII – Feriados Nacionais:
 a) 01/01 – Confraternização Universal;
 b) 21/04 – Tiradentes;
 c) 01/05 – Dia do Trabalho;
 d) 07/09 – Proclamação da Independência;
 e) 12/10 – Nossa Senhora da Aparecida;
 f) 02/11 – Finados;
 g) 15/11 – Proclamação da República;
 h) 25/12 – Natal.
 IX – Suspensão de Atividades: 12/06 (Jogo da Copa), 17/06 ( Jogo 
da Copa), 15/10 (Dia do Professor)
 X – Pontos Facultativos: 03/03, 04/03, 05/03, 18/04, 02/05, 19/06, 
20/06, 27/10, 24/12 e 31/12.
 XI – Atividades extraclasses obrigatórias no Ensino Fundamental 
e Educação Infantil IV, V e VI:
 a) 19/05 – Emancipação Político-Administrativa;
 b) Data e Atividade a ser definida pela Equipe Escolar e registrada 
no verso do Calendário.
 XII – Registrar no verso do Calendário Escolar/2014 as atividades 
referentes às comemorações no Ensino Fundamental e Educação Infantil (IV, 
V e VI): 
 a) 22/03 – Dia da Água;
 b) 19/04 – Dia do Índio;

 c) 21/04 – Tiradentes;
 d) 22/04 – Descobrimento do Brasil;
 e) 02 a 06/05 – Semana da Família (Lei Municipal Nº 937, de 
22/12/2010);
 f) 05/06 – Dia Mundial do Meio Ambiente;
 g) 06 a 10/06 – Semana de Educação para a Vida (Lei Federal 
Nº.11.988 de 27/07/2009);
 h) 04 a 15/08 – Jogos Estudantis (Lei Municipal nº 936, de 
16/12/2010); 
 i) 22/08 – Dia do Folclore;
 j) 07/09 – Dia da Proclamação da Independência;
 k) 12/10 – Dia da Criança;
 l) 15/11 – Dia da Proclamação da República;
 m) 19/11 – Dia da Bandeira Nacional;
 n) 20/11 – Dia da Consciência Negra.
 Obs: As atividades relativas às comemorações deverão ser 
adequadas às respectivas faixas etárias.
 Art. 7º - São atividades a serem programadas pelas Unidades 
Escolares, de acordo com o Plano de Gestão Educacional, e deverão ser 
registradas, com data e horário, no verso do Calendário as reuniões de:
 a) Conselho de Classe/Ano – 04 reuniões anuais, ao final de cada 
bimestre, sem suspensão das aulas;
 b) Pais e Mestres – no mínimo 05 (cinco), sendo 03 (três) no 
primeiro semestre e 02 (duas) no segundo semestre, sem suspensão das 
aulas;
 c) Conselho de Escola – no mínimo 01 (uma) por semestre, 
sem suspensão das aulas, sendo que a Assembléia Geral para a eleição 
e composição dos membros do Conselho, realizar-se-á dia 25/02/2014, de 
acordo com o artigo 27 do Regulamento Comum das Escolas Municipais de 
Bertioga;
 d) A. P. M. – de acordo com Estatuto Próprio e sem suspensão 
das aulas;
 Parágrafo Único – A avaliação do trabalho da Unidade Escolar 
será realizada ao longo do ano, durante Horário de Trabalho Coletivo e/ou 
Reunião Coletiva, referenciada no Plano de Gestão Educacional.
 Parágrafo Segundo – As avaliações finais dos alunos no 4º 
bimestre letivo deverão acontecer obrigatoriamente a partir da 2ª semana 
de dezembro e os eventos festivos relacionados à finalização dos trabalhos, 
a partir da 3ª semana, com data e horário de realização indicados no verso 
do calendário.
 Art. 8º - O Calendário Escolar deverá ser encaminhado à Secretaria 

de Educação até o dia 25/02/2014, com devida aprovação do Conselho de 
Escola.
 Parágrafo Único – As alterações que se fizerem necessárias no 
decorrer do ano letivo deverão ser encaminhadas à Secretaria de Educação, 
com 15 (quinze) dias de antecedência, para análise da Supervisão Escolar e 
aprovação do Secretário de Educação.
 Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Bertioga, 30 de janeiro de 2014

Ivan de Carvalho
Secretário de Educação
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EXTRATO DE CONTRATO

Proc. 7759/2013 - Contratada: Stocktotal Telecomunicações Ltda (CNPJ: 
00.915.129/0001-20) - Objeto: Locação de aparelhos de rádio portáteis 
de comunicação para a Operação Praia Segura Temporada 2013/2014, 
através da Secretaria de Segurança e Cidadania,Valor Global: R$ 
59.520,00 (cinqüenta e nove mil, duzentos e vinte reais) – Prazo: 90 dias 
- Data 20/12/2013; Proc. 6207/2013 - Contratada: Valdênia Braga França 
Restaurante EPP (CNPJ: 07.056.604/0001-07) - Objeto: Contratação de 
empresa para preparar e fornecer diariamente alimentação ao efetivo da 
Policia Militar e Polícia Civil do Estado de São Paulo, escalados para o 
reforço de segurança ao Município, durante a temporada 2013/2014 - Valor 
Global: R$ 95.799,60 (noventa e cinco mil, setecentos e noventa e nove reais 
e sessenta centavos) – Prazo: 09/01/2014 à 02/02/2014 - Data  09/01/2014;

Roseney dos Reis Sabino Correa
Diretoria de Licitação e Compras

EXTRATO DE ADITIVO

Proc. 3820/2012 - Contratada: Caixa Econômica Federal (CNPJ: 
00.360.305/0001-04) - Objeto: I Aditamento do contrato de prestação 
de serviços de pagamento de fornecedores e vencimentos, salários, 
proventos, aposentadorias, pensões e similares, aos servidores, secretários, 
comissionados, celetistas e estagiários da Administração Direta do Município 
de Bertioga, além de execução de serviços referente à cobrança de 
tributos municipais com ficha de compensação - Valor Global estimado: R$ 
737.000,00 (setecentos e trinta e sete mil reais) – Data 20/01/2014;

Roseney dos Reis Sabino Correa
Diretoria de Licitação e Compras

ERRATA

Na publicação do B.O.M., Edição 592, página 17 no campo Extrato de 
Aditivo, Proc. 6425/2007 onde se lê: “12 meses,  Valor Global: R$ 27.741,96”, 
leia-se: 06 meses – Valor Global: R$ 15.258,06; Na publicação do B.O.M, 
Edição 596, pg 19, Ato de Homologação Pregao Presencial 77/2013 onde 
se lê:   adjudicado pela sra pregoeira á empresa uniformes santista eirelli 
epp, os itens 01 com valor unitario de R$ 128,60, item  05 com preço unitario 
de R$ 220,00, item 06 com valor unitario de R$ 117,00, leia-se: Uniformes 
Campinas Eirelli EPP (CNPJ 01.703.270/0001-21) os itens 01 com valor 
unitario de R$ 128,60, item  05 com preço unitario de R$ 220,00, item 06 
com valor unitario de R$ 117,00.

Roseney dos Reis Sabino Correa
Diretoria de Licitação e Compras

Proc. 5077/2013
Pregao Presencial 80/2013

Usando das atribuições que me são conferidas por lei, obedecendo aos 
preceitos contidos na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal nº 1122/06 e 1152/06, e Lei 8666/93 e suas posteriores alterações, 
homologo todo o procedimento realizado, para que produza os efeitos 
legais o Pregão Presencial 80/2013, que tem como objeto a construção 
de uma Unidade de Pronto Atendimento – UPA, no imóvel localizado à 
Av. Eduardo Correa da Costa Junior esquina com a Av Aprovada 229,  no 
loteamento denominado Jardim Vista Linda, no município de Bertioga/SP, 
, em atendimento ao convenio firmado com o Ministerio da Saude, sendo 
adjudicado o objeto licitado á Global Engenharia e Meio Ambiente Ltda EPP., 
com o valor global de R$ 2.173.897,63 (dois milhoes, cento e setenta e tres 
mil, oitocentos e noventa e sete reais e sessenta e tres centavos).

Bertioga, 20 de janeiro de 2014

ARQ. URB. JOSÉ MAURO DEDEMO ORLANDINI
PREFEITO DO MUNICÍPIO

Proc. 8110/2013
Pregao Presencial 67/2013

Usando das atribuições que me são conferidas por lei, obedecendo aos 
preceitos contidos na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal nº 1122/06 e 1152/06, e Lei 8666/93 e suas posteriores alterações, 
homologo todo o procedimento realizado, para que produza os efeitos 
legais o Pregão Presencial 67/2013, que tem como objeto a  contratação de 
empresa para a locação de dois veículos tipo van adaptados destinados ao 
transporte dos alunos portadores de necessidades especiais matriculados 
na rede regular de ensino, no município de bertioga/sp., sendo adjudicado o 
objeto licitado à Aldevan Locadora de Veículos e Transporte de Passageiros 

LEIs

dIRETORIA dE LICITAÇÃO E COMPRAs
Ltda ME., com o  valor global de  R$ 419.280,00 (quatrocentos e dezenove 
mil duzentos e oitenta reais).

Bertioga, 24 de janeiro de 2014

ARQ. URB. JOSÉ MAURO DEDEMO ORLANDINI
PREFEITO DO MUNICÍPIO

LEI N. 1.099, DE 30 DE JANEIRO DE 2014

Concede cartão de Alimentação aos servidores públicos municipais 
dos Níveis 7 e 8 e dá outras providências.

Autor: José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

 JOSÉ MAURO DEDEMO ORLANDINI, Prefeito do Município de 
Bertioga:
 Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª 
Discussão e Redação Final na 2ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 29 
de janeiro de 2014, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 Art. 1º Esta Lei institui, a partir de 1º de janeiro de 2014 “Cartão de 
Alimentação” em favor dos servidores públicos municipais que se enquadrem 
nos Níveis salariais 7 e 8, constantes do Anexo XVI, da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, no valor de R$ 122,73 (cento e 
vinte e dois Reais e setenta e três centavos) por mês.
 Parágrafo único.  O valor previsto no “caput” será reajustado 
na mesma data e com o mesmo índice do reajuste anual concedido ao 
funcionalismo público municipal.
 Art. 2º O valor concedido a título de “Cartão Alimentação” não se 
incorpora aos vencimentos dos servidores beneficiados.
 Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta de dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário.
 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 30 de janeiro de 2014. (PA n. 3955/2013)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

LEI N. 1.100, DE 30 DE JANEIRO DE 2014

Estabelece normas para o serviço de transporte individual de 
passageiros de aluguel a taxímetro e dá outras providências.
Autor: José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

 JOSÉ MAURO DEDEMO ORLANDINI, Prefeito do Município de 
Bertioga:
 Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª 
Discussão e Redação Final na 2ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 29 
de janeiro de 2014, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 Art. 1º O Serviço de Transporte Individual de Passageiros de 
Aluguel à Taxímetro, constitui serviço de interesse público, cuja concessão 
ficará unicamente a critério da Prefeitura do Município de Bertioga, que 
expedirá alvará de estacionamento e será regulado por esta Lei.
 Parágrafo único. O serviço de transporte individual de passageiros 
previstos nesta lei, somente poderá ser prestado por veículo com alvará 
de funcionamento emitido pelo Executivo local e dirigido por profissional 
devidamente habilitado nos termos da Legislação Federal.
 Art. 2º A concessão será emitida somente a veículo licenciado 
no Município, cujo proprietário possua habilitação profissional comprovada, 
e atestado de saúde emitido por órgão credenciado pelo Município referente 
ao condutor.
 Art. 3º O Alvará de estacionamento será concedido exclusivamente 
a munícipes, devendo o interessado solicitar o alvará de estacionamento, 
através de requerimento ao Prefeito do Município, apresentando fotocópia 
autenticada dos seguintes documentos:
 I – Carteira Nacional de Habilitação - CNH, com exame psicotécnico 
dentro do período de validade;
 II – cédula de identidade RG;
 III – CPF;
 IV – comprovante de residência;
 V – atestado de antecedentes criminais, fornecido pela repartição 
policial;
 VI – certidões negativas, fornecida pelo Cartório Distribuidor 
Criminal e pelo Cartório das Execuções Criminais, ambos do Foro de Bertioga;
 VII – declaração de próprio punho, da ciência do disposto na 
presente Lei e das normas relativas ao serviço;
 VIII - 02 (duas) fotos recentes, tamanho 3x4;
 IX – título de eleitor com comprovante das últimas eleições ou 
certidão de quitação eleitoral.
 Parágrafo Único. Será expedido apenas um alvará para cada 
interessado.

 Art. 4º Após a expedição do alvará de estacionamento, o 
permissionário deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias improrrogáveis, 
apresentar certificado de propriedade ou registro do veículo, sendo obrigatório 
estar em seu nome, podendo estar alienado, obedecendo as características 
especificadas no artigo 13, desta Lei.
 § 1º O permissionário só iniciará atividades após instalar e aferir o 
taxímetro e demais acessórios e dispositivos exigidos para execução do serviço 
e proceder a vistoria do veículo junto à Diretoria de Trânsito e Transporte – 
DTT.
 § 2º Caso o permissionário não apresente o veículo no prazo 
estabelecido neste artigo, perderá sua concessão, passando esta, 
automaticamente, para o interessado subseqüente da lista de espera.
 Art. 5º Fica estabelecido o número de 50 (cinquenta), os táxis que 
prestarão serviços no Município.
  Parágrafo único. Observadas as necessidades de atendimento 
à coletividade, mediante Lei, poderá ser alterado o número de táxis.
 Art. 6º Os pontos de estacionamento de táxis, bem como, a criação 
de mangueiras, serão determinados de acordo com as necessidades, cabendo 
à Administração fixar o número de veículos que neles poderão estacionar.
 Parágrafo único. Os pontos livres destinam-se a utilização por 
qualquer táxi, observado o número de vagas fixadas em cada ponto.
 Art. 7º Os pontos de táxis poderão ser extintos, transferidos, 
aumentados ou diminuídos em sua extensão ou número de vagas, em qualquer 
tempo, a critério da Administração.
 Art. 8º Os pontos de táxis serão localizados em vias secundárias, 
identificados por meio de sinalização horizontal e vertical.
 Art. 9º Fica vedada a transferência do alvará de transporte de 
passageiro de aluguel para qualquer pessoa física ou jurídica.
 §1º Em caso de falecimento do titular do alvará de transporte a 
transferência ocorrerá por sucessão hereditária.
 § 2º No caso de constatar-se transferência irregular, o titular 
credenciado será multado em 300 (trezentas) UFIB’s e terá o veículo 
recolhido ao Pátio Municipal, sendo liberado somente após o pagamento da 
multa, acrescida da taxa de remoção e estadia, além da devida transferência 
de categoria do veículo Junto à 293º Circunscrição Regional de Transito – 
CIRETRAN de Bertioga, face a automática cassação do alvará.
 Art. 10. Poderão, mediante autorização da Prefeitura, dois ou mais 
permissionários, constituírem sociedade para exploração dos serviços de táxis, 
transferindo os alvarás para o nome da empresa constituída, limitando-se o 
número de táxis da empresa constituída a, no máximo 20% (vinte por cento) 
do total de táxis do Município.
 § 1º No caso de empresa, além dos documentos elencados no 
artigo 3º, será exigido cópia do Contrato Social, ficando a mesma sujeita as 
normas estabelecidas na presente Lei.
 § 2º A exploração dos serviços também poderá ser feita através 
de cooperativas nas quais o número de alvarás não poderá ultrapassar 50% 
(cinquenta por cento) dos táxis previstos no artigo 5º desta Lei.
 § 3º No caso das cooperativas os alvarás continuarão no nome 
de cada taxista cooperado.
 Art. 11. A renovação do alvará de estacionamento deverá ser 
solicitada anualmente, em período previamente estabelecido pelo Município, 
sendo concedida mediante o pagamento dos tributos devidos e atendimento 
as exigências legais.
 Art. 12. As tarifas serão fixadas por decreto, considerando-se os 
custos de operação, manutenção, remuneração do condutor, depreciação do 
veículo e o justo lucro do capital investido, de forma a assegurar a estabilidade 
financeira do serviço.
 Art. 13. Os veículos utilizados no serviço deverão:
 I - ter capacidade para no mínimo 05 (cinco) e no máximo 07 (sete) 
passageiros;
 II - não ter mais de 05 (cinco) anos de fabricação, na data da 
permissão e renovação;
 III - ser do tipo passeio;
 IV - ser da cor branca;
 V - ser de 04 (quatro) portas;
 VI - apresentar bom estado de conservação, que será constatado 
através de vistoria prévia junto a Diretoria de Trânsito e Transporte – DTT.
 Art. 14. Os veículos deverão circular dotados dos seguintes 
equipamentos:
 I – taxímetro ou aparelho registrador, devidamente aferido e lacrado 
pela autoridade competente;
 II – caixa luminosa na carroceria, com a palavra “TAXI”,
 III – tabela da tarifa em vigor;
 IV – alvará de estacionamento afixado na parte interna do veículo, 
em local visível ao passageiro;
 V – identificação do condutor em local visível do veículo.
 Parágrafo único. Nenhum veículo poderá ser dotado de 
equipamento ou acessório de uso proibido pelo Conselho Nacional de Trânsito.
 Art. 15. Todo motorista de táxi deve conhecer e respeitar os deveres 
e proibições do Conselho Nacional de Trânsito, bem como, as seguintes 
normas:
 I – tratar com polidez e urbanidade os passageiros, o público e os 
colegas de profissão;
 II – acatar as ordens emanadas das autoridades;
 III – não recusar passageiros, salvo nos casos expressamente 
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previstos em Lei;
 IV – não violar o taxímetro, em hipótese alguma;
 V – não cobrar acima da tabela;
 VI – portar sempre os documentos do licenciamento e outros que 
forem exigidos em Lei, e apresentar as autoridades, quando solicitado;
 VII – não seguir itinerário mais longo ou diminuir a marcha do 
veículo propositadamente;
 VIII – não permitir excesso de lotação;
 IX – trajar-se adequadamente;
 X – não perturbar os pedestres, moradores ou estabelecimentos 
comerciais, quando estiver parado no ponto ou na mangueira.
 Art. 16. É expressamente proibido ao motorista de táxi:
 I – dirigir em estado de embriaguez alcoólica ou sob efeito de 
substância tóxica de qualquer natureza;
 II – apanhar passageiros nas proximidades de outro ponto de 
estacionamento, salvo quando não houver veículo estacionado;
 III – proceder ao conserto ou lavagem do veículo na via pública, 
ou no ponto de estacionamento;
 IV – perturbar o sossego e o bem-estar público;
 V – usar rádio ou outros aparelhos sonoros no interior do veículo, 
a menos que este autorize;
 VI – fumar no interior do veículo e enquanto estiver transportando 
passageiros;
 VII – ter comportamento escandaloso ou incompatível com a sua 
profissão;
 VIII – cobrar taxa por transporte de malas ou outros objetos;
 IX – realizar “lotação”.
 Art. 17. Sem prejuízo das penalidades previstas no Código 
Nacional de Trânsito e na Legislação Federal, Estadual ou Municipal, as 
infrações pela inobservância de qualquer preceito estabelecido nesta Lei, 
sujeitará o infrator as seguintes penalidades:
 I – advertência e multa no valor de 300 (trezentas) UFIB’s;
 II – suspensão de 15 (quinze) a 30 (trinta) dias;
 III – cassação do alvará de estacionamento.
 Parágrafo único. A penalidade será aplicada de acordo com o 
grau da infração cometida, sendo aplicada somente após processo regular, 
assegurada ampla defesa ao infrator, cabendo recurso da decisão do Prefeito.
 Art. 18. Caberá a Prefeitura, através da DTT, fiscalizar, proceder 
vistorias ou diligências, visando o cumprimento da legislação.
 Art. 19. É expressamente vedado a qualquer funcionário público, 
quer no âmbito municipal, estadual ou federal, receber a concessão de Alvará 
para serviço previsto nesta Lei.
 Art. 20. Fica permitida a utilização ou exploração de publicidade 
nos veículos de aluguel providos de taxímetro, exceto propaganda de bebidas 
alcoólicas, fumo e propaganda eleitoral, observada a legislação vigente e a 
regulamentação a ser expedida em Decreto do Executivo, em especial quanto 
ao formato, área de exploração e posicionamento do equipamento que contém 
a publicidade.
 Art. 21. Fica cancelada toda e qualquer relação de interessados 
em obter concessão de alvará.
 Art. 22. Esta Lei será regulamentada através de Decreto, até 30 
(trinta) dias após sua publicação.
 Art. 23. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário em especial a 
Lei Municipal n. 259/1998 e os Decretos n. 341/1998 e 763/2003.

Bertioga, 30 de janeiro de 2014. (PA n. 5811/2001)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito Município

DECRETO N. 2.107, DE 24 DE JANEIRO DE 2014

Regulamenta o art. 66 da Lei 129/95, sobre pagamento de férias em 
pecúnia e dá outras providências. 

 O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito 
do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e, 
 CONSIDERANDO o disposto na Lei 129/95, em seu art. 66, § 1º, 
sobre o pagamento em pecúnia de férias;
 DECRETA:
 Art. 1º Somente serão indenizadas em pecúnia as férias que 
não puderem ser acumuladas ou não possam ser gozadas por justificada 
necessidade dos serviços, ouvidos os Diretores de Finanças – DFI e Recursos 
Humanos – DRH, com autorização da Secretaria de Administração e Finanças 
– SA.
 Art. 2º A escala de férias do ano seguinte, com a programação de 
férias de todos os servidores da seção, será enviada pelo respectivo chefe, 
com a aprovação do Diretor da área ao Secretário da Pasta, que ciente a 

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

O Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, expede as seguintes Portarias,

PORTARIA N. 26 de 30/01/2014
RESOLVE:
PRORROGAR, a partir de 1º de fevereiro de 2014, a licença sem vencimentos 
por mais 02 (dois) anos, ao servidor MARCOS JEAN SAMPAIO, Registro 
Funcional n. 1728, ocupante do cargo de provimento efetivo de Ajudante Geral, 
com fundamento legal no art. 79, § 2º, da Lei n. 129/95.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 27 de 30/01/2014
RESOLVE:
PRORROGAR, a partir de 1º de janeiro 2014, a cessão da servidora CYNTHIA 
CRISTINA MOTA RAMIRES, ocupante do cargo efetivo de Médica Clínica 
Geral, Registro Funcional n. 1460, sem prejuízo dos seus vencimentos e demais 
vantagens de seu cargo, para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS, em 
permuta com o servidor JOSÉ RICARDO MORAIS WILMERS, ocupante do cargo 
efetivo de Médico, Prontuário n. 23.889-9, para atuar sob a subordinação de quem 
determinar a Douta Autoridade até 31 de dezembro de 2014.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 28 de 30/01/2014
RESOLVE:
PRORROGAR, a partir de 01 de janeiro de 2014, a cessão do servidor NELSON 
PRINCE SANTIAGO, Médico Ginecologista Obstetra, Registro Funcional n. 
1740, sem prejuízo dos seus vencimentos e demais vantagens de seu cargo, 
para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS, em permuta com a servidora 
Rita Hortência Rolan da Silva, Médica, Registro Funcional n. 22.607-6, para 
atuar sob a subordinação de quem determinar a Douta Autoridade, até 31 de 
dezembro de 2014.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 29 de 30/01/2014
RESOLVE:
PRORROGAR, a partir de 01 de janeiro de 2014, a cessão da servidora SUELI 
SILVA SOUZA, ocupante do cargo efetivo de Professora de Educação Básica 
I, Registro Funcional n. 560, sem prejuízo dos seus vencimentos e demais 
vantagens de seu cargo, para a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, em 

dECRETOs

ExTRATOs

remeterá à Seção de Folha de Pagamento – SFOP, até o dia 15 de outubro 
de cada ano. 
 Parágrafo Único - A escala de férias deverá ser aprovada 
pela Secretaria de Administração e Finanças – SA, ouvido os Diretores de 
Finanças – DFI e Recursos Humanos – DRH, quando poderá ser mudada 
a fim de atender as necessidades de serviço e disponibilidade financeira da 
Administração.
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário em especial o Decreto 186 de 13 de 
novembro de 1995.

Bertioga, 24 de janeiro de 2014

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

Publicado no Quadro de Editais no Paço Municipal na forma do 
Decreto n. 04/1993 em 29 de janeiro de 2014

DECRETO N. 2.109, DE 29 DE JANEIRO DE 2014

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento no valor de R$ 
205.000,00 (duzentos e cinco mil reais).

 O arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito 
do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e,
 CONSIDERANDO a necessidade de adequar o orçamento 
municipal a fim de restituição de valores referente à devolução de convênios, 
conforme informado pela Seção de Contabilidade através do Memorando n. 
33/2014 – DFI/SEOC, consoante o artigo 4º, I, da Lei Municipal n. 1.055/2012,
 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto abre-se crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), destinados às seguintes 
dotações orçamentárias:

 Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão cobertas com 
recursos oriundos da anulação parcial ou total das seguintes dotações 
orçamentárias:

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 29 de janeiro de 2014

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

Publicado no Quadro de Editais no Paço Municipal na forma do 
Decreto n. 04/1993 em 29 de janeiro de 2014

DECRETO N. 2.110, DE 30 DE JANEIRO DE 2014

Prorroga a data de pagamento da primeira parcela do IPTU 2014 e dá 
outras providências.

 O arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito 
do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e,
 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto prorroga-se a data de pagamento da 
primeira parcela do Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU para o dia 14 
de fevereiro de 2014.
 Parágrafo Único: de acordo com o disposto no parágrafo único do 
artigo 17, da Lei Municipal nº 324/98 – Código Tributário, não serão concedidos 
descontos em virtude desta prorrogação. 
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 30 de janeiro de 2014

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

Publicado no Quadro de Editais no Paço Municipal na forma do 
Decreto n. 04/1993 em 29 de janeiro de 2014

DECRETO N. 2.111, DE 31 DE JANEIRO DE 2014

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento no valor de R$ 2.697.500,00 
(dois milhões e seiscentos e noventa e sete mil e quinhentos reais).

 O arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito 
do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e,
 CONSIDERANDO a necessidade de adequar o orçamento 
municipal a fim de restituição de valores referente à devolução de convênios, 
conforme informado pela Seção de Contabilidade através do Memorando n. 
36/2014 – DFI/SEOC, consoante o artigo 4º, I, da Lei Municipal n. 1.097/2013,
 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto abre-se crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 2.697.500,00 (dois milhões e seiscentos e noventa e sete mil e 
quinhentos reais), destinados às seguintes dotações orçamentárias:

 
 Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão cobertas com 
recursos oriundos da anulação parcial ou total das seguintes dotações 
orçamentárias:

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 30 de janeiro de 2014

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município
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permuta com a servidora DANIELA FERNANDA DE CARVALHO, ocupante do 
cargo efetivo de Professora de Educação Básica I, Prontuário n. 14.866, para 
atuar sob a subordinação de quem determinar a Douta Autoridade, até 31 de 
dezembro de 2014.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 30 de 30/01/2014
RESOLVE:
PRORROGAR, a partir de 01 de janeiro de 2014, a cessão da servidora DARCI 
PEREIRA DE MACEDO, Professora Educação Básica I, Registro Funcional n. 
1161, sem prejuízo dos seus vencimentos e demais vantagens de seu cargo, 
para a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, em permuta com a servidora 
ROSELI CÉLIA OLIVEIRA DA SILVA, Professora I, Prontuário n. 12.151, para 
atuar sob a subordinação de quem determinar a Douta Autoridade, até 31 de 
dezembro de 2014.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 31 de 30/01/2014
RESOLVE:
PRORROGAR, a partir de 01 de janeiro de 2014, a cessão do servidor MARCUS 
VINICIUS CAVINI LUIZ DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Técnico em 
Laboratório, Registro Funcional n. 1658, sem prejuízo dos seus vencimentos e 
demais vantagens de seu cargo, para a Prefeitura Municipal do Guarujá, em permuta 
com a servidora BRUNA WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES, ocupante do cargo 
efetivo de Farmacêutica, Prontuário n. 16.535, para atuar sob a subordinação de 
quem determinar a Douta Autoridade, até 31 de dezembro de 2014.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 32 de 30/01/2014
RESOLVE:
PRORROGA, a partir de 01 de janeiro 2014, a cessão da servidora MARIA 
CRISTINA PULICE, ocupante do cargo efetivo de Técnica em Laboratório, 
Registro Funcional n. 2230, sem prejuízo dos seus vencimentos e demais 
vantagens de seu cargo, para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS, em 
permuta com a servidora HELEN ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA, ocupante do 
cargo efetivo de Enfermeira, Prontuário n. 23.955-8, para atuar sob a subordinação 
de quem determinar a Douta Autoridade, até 31 de dezembro de 2014.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 33 de 30/01/2014
RESOLVE:
PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 14 de fevereiro de 2014, a 
retribuição pecuniária concedida ao servidor, LUIZ CARLOS XAVIER CORREA, 
Fiscal, Registro Funcional n. 1962, na forma do art. 2º, § 2º, da Lei n. 556/03 e 
do Decreto n. 1.378/09.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 34 de 30/01/2014
RESOLVE:
NOMEAR, a partir desta data, a COMISSÃO ORGANIZADORA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO, para materiais, equipamentos em geral e serviços 
comum, constituída pelos seguintes servidores:
I – Isa Maria Largacha Perez, R. 2211, Pregoeira;
II – Marcelo da Cruz Amaral, R. 322, Equipe de apoio;
III – Roseli Aparecida Curralo, R. 1737, Equipe de Apoio;
IV – Shirley de Moraes Duarte, R. 241, Equipe de apoio;
V – Fernanda Nair Nascimento Moraes, R. 3100, Equipe de apoio;

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 35 de 30/01/2014
RESOLVE:
DESIGNAR, a partir de 1º de fevereiro de 2014, SÉRGIO DE OLIVEIRA BARBOSA, 
Chefe de Setor de Coordenação Operacional - SETCO, Registro Funcional n. 4821, 
para atuar temporariamente no cargo em comissão de DIRETOR DA GUARDA 
CIVIL – DGC, com vencimentos CCD, conforme a Lei Complementar Municipal 
n. 93, de 19 de dezembro de 2012, até o término do afastamento do responsável 
Giovani de Oliveira Amaral, previsto para 03 de março de 2014.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

CÂMARA
Câmara retorna seus trabalhos no dia 04, 

em novo horário
As sessões desse ano da Casa 
Legislativa terão início nesta terça-
feira, dia 04, em novo horário, a 
partir das 18 horas. Por conta do 
volume de trabalhos apresentados 
e das matérias na pauta do dia, os 
vereadores decidiram antecipar em 
uma hora as sessões, que até o ano 
passado começavam às 19hs. 
 “Essa  a lteração se  fe z 
necessária porque as sessões estavam 
terminando muito tarde, com quatro 
horas de duração. E esse horário que 
estabelecemos já é seguido por 
outras Câmaras da região, como 
Santos, São Vicente e Itanhaém. E 
há cidades na Baixada que inclusive 
começam seus trabalhos mais 
cedo, às 16hs [Cubatão] e às 15hs 
[Guarujá]”, explicou o presidente 
do Legislativo de Bertioga.

 Ele a inda contou que o 
ritmo intenso de trabalho de 2013 
deve se manter este ano. “Tivemos 
909 trabalhos avaliados no início 
desse mandato, entre projetos de lei, 
resoluções, moções, requerimentos 
e indicações. O que representou um 
aumento de quase 10% no total de  
matérias apreciadas em comparação 
ao ano anterior”.
 Em Bertiog a ,  a  Câmara 
rea l iza  suas  sessões  ordinárias 
à s  t e r ç a s - f e i r a s ,  q u a n d o  s ã o 
apresentados  os  traba lhos  dos 
vereadores ( indicações, moções, 
requerimentos), assim como votados 
os projetos (de Lei, de Resolução e 
outros) propostos pelo Executivo ou 
pelos parlamentares. 
 “Esse processo legislativo 
permite que a Câmara cumpra 

a sua função: que é fiscalizar as 
ações do Executivo e legislar. É 
durante as sessões que as leis que 
norteiam o desenvolvimento da 
cidade são avaliadas e votadas e, 
também, os pedidos dos vereadores 
que são encaminhados à prefeitura. 
Daí a importância dos munícipes 
acompanharem as sessões e o que é 
apresentado em plenário”, ressaltou 
o secretário geral da Casa, Aude 
Muquer de Oliveira.
 O secretário geral ainda 
lembrou que este ano os vereadores 
d e vem  vo tar  o  Plan o  D ire tor 
do Município, “um importante 
instrumento para definir as ações do 
Poder Público e orientar a política de 
desenvolvimento e de ordenamento 
da expansão urbana do município 
para os próximos 10 anos”.

trânsito e Serviços urbanos iniciam
instalação de lombadas no Jardim Veleiros

TRÂNSITO

Para garantir a segurança de condutores 
e pedestres e estabelecer um maior 
controle de velocidade, principalmente 
dos ônibus que operam as linhas 
circulares e intermunicipais, a Prefeitura, 
por meio da Diretoria de Transito, 
com o apoio da Secretaria de Serviços 
Urbanos, começou a instalar lombadas 
na Avenida Vicente de Carvalho, a 
partir do Mercado de Peixes; e Avenida 
Henrique Costábile (antiga Avenida 
dos Coqueiros), no Jardim Veleiros.
 Com a mudança recente 
do atracadouro das balsas, do Centro 
para o Veleiros, o trânsito no bairro 
adquiriu um novo perfil, tendo em 
vista que a parada de ônibus também 
foi transferida para o local, próximo à 

travessia das balsas. 
 “Embora já estivéssemos 
fazendo estudos para implantação 
desses  equipamentos,  estamos 
atendendo pedidos de moradores, que 
segundo reclamam, alguns coletivos 
estão circulando acima da velocidade, 
principalmente nas curvas, pondo em 
risco a segurança dos pedestres, que ainda 
estão se acostumando à nova realidade 
do bairro, que até então era tranquilo”, 
explica o diretor de Trânsito e Transportes, 
Nelson Jorge de Castro.
 São cinco lombadas que serão 
instaladas e as intervenções já começaram 
na quarta-feira (29). Um equipamento 
será posicionado na Avenida Vicente de 
Carvalho, nas proximidades do Mercado 

de Peixe, e mais duas (cada uma de um 
lado) na mesma avenida, quase esquina 
com a Rua Sebastião Arantes; e duas no 
início da Avenida Rafael Costábile, em 
ambos os lados.
 O diretor de Trânsito informa 
também que a Prefeitura está fazendo 
estudos para a possibilidade de instalar 
abrigos no trajeto dos ônibus, tendo em 
vista que o único ponto que antecede a 
parada final próximo ao atracadouro das 
balsas está na Avenida Anchieta, em frente 
à feira de artesanato.
 Para solicitações ou reclamações 
referentes ao sistema viário, o munícipe 
pode entrar em contato com a Diretoria 
de Trânsito pelos telefones 3319-9200 ou 
3317-1999.


